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LICITAÇÃO COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVOS A MICROEMPRESA - ME E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

EM ATENDIMENTO AO INCISO I e III DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.30.1 
REGIDO PELA LEI N. ° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E 
LEI 12.846/2013.

PREÂMBULO

A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 10h30 min do dia 20 de dezembro de 2017, em sua sede, 
localizada no Largo Julio Saraiva, Centro, S/N, Crato/CE, em sessão pública, dará 
inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 2017.11.30.1, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. ° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei n. ° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e lei 
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas 
alterações e Lei 12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AS NECESSIDADES 
DA CASA DE ACOLHIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO CRATO-CE, tudo conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do 
anexo I do presente edital.

Orgão(s) 
interessado(s) : Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social
Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie:
wSÊSSÊIÊBSSSÊ̂ SÊB̂ Sŝ Êk

Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura. 2 0 de dezembro de 2 017 às 10h30min

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento 
e formalização do contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à 
aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 
e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147/2 014 e suas alterações.
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Para o cumprimento do 
administração pública:

disposto no art. da Lei Complementar 147/14, a

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar 
n° 147, de 7 de agosto de 2014).
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato.

1.1. AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AS NECESSIDADES DA CASA 
DE ACOLHIMENTO JUNTO A  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em 
qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no Município de Crato/CE, que 
atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto 
ao Município de Crato/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
providenciá-lo, diretamente na sede do setor de cadastro, situada no Largo Júlio 
Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual 
será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, 
deverá apresentar ainda:
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto 
no item 01 do ANEXO III deste edital;
o) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo 
consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo 
(no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de 
empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
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d) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
(certidão informando o histórico de todos os atos/eventos registrados - breve 
relato).
e) Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo III, item 7 do 
edital.
f) Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com o anexo III, item 8 do 
edital.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação 
deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de 
documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular 
com a firma do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo 
sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de 
mandato, conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente 
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de 
poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação 
de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "c" e 
"d" do subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por 
consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na 
fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do 
pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para 
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação das documentações previstas nas alíneas 
"b", "e" e "f" do subitem 2.2.1 do .edital, importa na impossibilidade de 
participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não 
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Crato/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de empresas em consórcio.
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2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos 
benefícios previstos na referida Lei, inclusive participar do(s) item(ns)/lote(s) 
exclusivo(s) para ME e EPP é necessário, â época do credenciamento, manifestação 
de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do 
art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de 
credenciamento (Anexo XII - Item 04).
2.8.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) nos lotes: LOTE I (GRUPO I), LOTE II, LOTE III e LOTE IV.
2.8.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que 
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá 
apresentar a declaração de que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento 
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 
o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei 
Complementar N°. 123/06.
2.8.2.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação.
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á âs penalidades previstas na legislação.

3.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação 
inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação".
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos 
e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Município de Crato/CE, 
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus 
conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia 
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade 
pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços.
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4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
j uramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência serã aceito pela 
Pregoeira como sendo de 3 0 (trinta) dias, salvo determinação legal específica em 
contrário.

5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado 
ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável 
ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo 
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do 
envelope as seguintes indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
PREGÃO PRESENCIAL N<- 2017.11.30.1
LICITANTE:
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado 
no anexo II deste edital, contendo:
5.2.1. O objeto, a modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento â Pregoeira do Município de Crato/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da 
proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços 
que não especificarem a marca dos produtos/materiais cotados, bem como cotar 
marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e 
conforme o caso, o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por 
extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste 
edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
5.2.10. Declaração, sob penas da lei , em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que a proposta apresentada pela empresa proponente para participar da
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licitação que trata o presente edital, foi elaborada de maneira independente pela 
empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas conforme o 
modelo III item 05;
5.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei, 
conforme modelo do anexo III item 06.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, 
e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência 
entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for 
por menor preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não 
implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo 
ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada 
a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será 
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de 
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos 
pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua 
integralidade, conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com 
este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não 
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos 
exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste 
edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATC/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.30.1 

ENVELOPE N‘. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 
a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais 
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.
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6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecido na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ,-
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n" 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 
(FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII- 
A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
devidamente registrados na Junta Comercial competente;
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6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que 
declarada no credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o 
item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 20 06, mediante apresentação dos 
seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim 
isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em 
certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
6.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa 
licitante.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
publico ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, 
comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o 
objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N". 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação 
do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE 
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, 
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 3 0 
(trinta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por 
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão
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em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 
em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com item(ns)/lote(s) com ampla 
participação e exclusivos para ME e EPP, com a abertura da licitação em sessão 
pública, dirigida por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do 
Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a 
legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados 
em participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto â 
Pregoeira, identificar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
deste edital terá inicio à sessão pública do pregão presencial, na presença dos 
representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que 
queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu 
representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a 
Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com 
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente â de menor 
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores 
propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas 
iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no 
terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão 
selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:
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7.6.1. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados para o 
item/lote, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 
que tenha sido anteriormente registrado.
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a 
prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance 
verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas da Pregoeira na forma da alínea "a" do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente 
o licitante que deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na
forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao 
final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes 
será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem 
decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem 
lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por 
sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o 
menor preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for 
uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira 
procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP ofereceu lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo licitante 
nessa condição, a Pregoeira convocará a mais bem classificada para ofertar, no 
prazo determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela 
inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada 
vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item 
anterior, não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão 
convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remanescentes, que 
porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do 
citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que 
tiveram lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
registrado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada oportunidade de 
apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
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7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos 
aos subitens 7.6.10 à 7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, 
conforme o art. 3 o da Lei Complementar N°. 123/06, ou se o(s) item(ns)/lote (s) 
forem exclusivo(s) para ME e EPP, sendo então a primeira classificada considerada 
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira 
classificada não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada 
vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos 
de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o 
envelope de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", 
considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante no Mapa Comparativo de Preços acostado nos autos do processo, decidindo 
motivadamente a respeito.
7.6.18. A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o 
classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores 
estimados para a contratação, constantes no Mapa Comparativo de Preços acostado 
nos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações 
do Município de Crato/CE, responsável pela elaboração e emissão do referido Mapa 
Comparativo de Preços, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam 
surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, 
deverá a Pregoeira, antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o 
vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso 
este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
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7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos 
de Habilitação" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 
proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no 
item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope N°. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela 
Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do edital, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de 
Habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final 
do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas 
e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos 
trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita 
pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente 
licitação, para fins de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser 
elaborada de forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis 
com a média de preços de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá 
ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
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7.10.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos 
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, 
apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

B. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido a Secretaria Municipal, por intermédio da Pregoeira, 
o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pela Secretária Municipal.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante.
8.5. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no § 2o do art. 109 da Lei N°. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a 
termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do 
recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social homologará e procederá 
a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretária 
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social — em sede recursal será feita 
mediante publicação do extrato resumido do ato no DOM e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo do Município de Crato/CE, conforme disposto na Lei 
Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja 
contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.30.1.
9 DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTARIA(S)
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9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, na 
seguinte rubrica orçamentária: 0503 08 244 0064 2 141 (Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade)- Elemento de Despesa: 33.90.30.00 (Material de 
Consumo).

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento â Pregoeira do Município de Crato/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado 
civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente 
datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Município, 
situada no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, dentro do prazo 
editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos,-
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os 
interessados através de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial 
do Município (DOM) e mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, conforme 
disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas de preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por 
ilegalidade, em qualquer etapa do processo.
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11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através 
de CONTRATO, celebrado entre o Municipio de Crato/CE, através da Secretaria 
Gestora, representada pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) 
vencedor(es) , que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo 
que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a 
partir da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
assinar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do 
direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na 
legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público 
e respeitados os valores estimados para a contratação prevista no Mapa 
Comparativo de Preços acostado nos autos do processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato 
nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n° 8.666/93.
11.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, 
ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail 
ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do 
próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, 
o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos/materiais no local, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a 
entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos/materiais pelo órgão recebedor não excluí a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou 
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos/materiais entregues.
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12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais licitados deverão ser 
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Compra pela administração, no local definido pela contratante.
12.2.1. Para os produtos/materiais objeto deste certame, deverá ser emitida 
fatura e nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão 
ser requeridas junta a contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais fornecidos 
às normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços 
vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
12.3. Os produtos/materiais licitados deverão ser entregues, observando 
rigorosamente as condições contidas no termo de referência, nos anexos desse 
instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções ,-
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Silvia 
Raquel Liberalino Leite de Aquino, CPF: 712.635.433-91, pela Secretaria Municipal 
do Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o estabelecido no art. 67 da 
Lei N°. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive 
a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos 
produtos/materiais solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das
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certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. 0 pagamento serã efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
da documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na conta bancária do fornecedor.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de 12 (doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
"d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

14.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado 
no Cadastro do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso superior a 3 0 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
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14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como divida ativa do 
município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com
o Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano 
ou prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela 
Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente 
à Procuradoria.

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e 
pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e 
a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) 
solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Crato/CE, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será 
remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, 
salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que 
os atos sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente, bem como a certidão 
simplificada cobrada na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
obrigatoriamente, sob pena de descredenciamento e/ou inabilitação, com data de
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emissão não superior a 3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos 
envelopes referente ao certame em tela.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
será competente o Foro da Comarca de Crato/CE.
15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas 
junto à Pregoeira do Município de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Julio 
Saraiva/CE, das 08h:00min às 17h:00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Crato/CE, 07 de dezembro de 2017.

Pregoeira Oficial do Município de Crato/CE

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(S)omail.com
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TERMO
DE

REFERÊNCIA

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AS NECESSIDADES DA CASA: DE 
ACOLHIMENTO JUNTO A  SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
CRATO-CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO £ PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE-E PP

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL COM ITEM (NS)/LOTE(S) COM AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO (S) À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, - EPP,
REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 
8.666 DE ' 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06. 94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR■EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SOAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013.

1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública:

I - deverá .realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microemprésas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 
7 de agosto de 2014) .

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempreisas e empresas de pequeno porte.

1.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios 
previstos na referida Lei, inclusive participar do(s) item(ns)/lote(s) exclusivo(s) 
para ME e :EPP é necessário, à época do credenciamento., a apresentação de Certidão de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida 
pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3o da Lei 
Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI

1.4. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte {ME ou 
EPP) nos lotes: LOTE I(GRUPO I), LOTE II, LOTE III e LOTE IV.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJSTO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES'
2.1. 0 presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa 
N°201710240?01 (Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em 
virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as 
regras de mercado para a aquisição dos produtos, de modo a manter a competitividade 
necessária à disputa.
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria 
um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não jzfontam



CRATO
com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar ‘ 
contratos Desta Feita optamos pelo critério de julgamento'ítien
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em. contratar a proposta 
mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a 
administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os 
licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior 
parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela 
há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a 
serem pagos pela Administração.
2.3.4. Para cumprimento do disposto no inciso III do art. 4 8 da Lei Complementar 
147/14, foram formados lotes exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, com cota correspondente a 25 % (vinte e cinco por cento) 
do total do objeto a ser licitado, sem prejuízo da participação da ME e EPP na cota 
principal.

PREFEITURA DO

LOTE I (GRUPO I) EXCLUSIVO PARA EPP E ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO * USD

AÇÚCAR TIPO CRISTAL - FARDO COM 30 QÜILOS - PRODUTO OBTIDO DA CANA DE AÇÓCAR,
PURO, NATURAL, TIPO CRISTAL COM COR E CHEIRO PROPRIOS, TEOR DE SACAROSE MÍNIMO 
99) 3% P/P, SEM FERMENTAÇÃO, LIVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS MATERIAIS FD 
TERROSOS E DETRITOS' ANIMAIS OU VEGETAIS. DEVE TER VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS.
COtjl ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

QUANT.

ARítOZ BRANCO - FARDO C/ 30 UND DE 1 KG. EMBALAGEM, SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. TIPO 2, NÃO PARBORIZADO, POLIDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTERNOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, LIVRE DE IMPUREZAS: INSETO OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO
da A g r ic u l t u ra.

FD

BISCOITO - POPULAR TIPO DOCE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G, EMBALAGEM PRIMARIA EM 
SACO DE POLIPROPILENO INVIOLADOS. CONSTITUIÇÃO MÍNIM: FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR, 
ÁMIíDQ, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE, SAL, LECITINA DE SOJA, AROMA NATURAL DE 
LEliTE E GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS DO RECEBIMENTO.

raro

RAPADURA - EMBALAGEM DE 1 QUILO, PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 40 GRAMAS. 
ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.

KG

CANJIQUINHA - PACOTE DE 200 GRAMAS - COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM 
SACÒS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LIMPAS, 
■ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PCT

BISCOITO DE COCO - CAIXA COM 20 PACOTES DE 140 GRAMAS - COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 0 6 
MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

cx

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR MILHO VERDE - EMBALAGEM APROXIMADA 400 GRAMAS, 
CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CX
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BISCOITO RECHEADO SÄLGADO - PACOTE COM 112G CONTENDO 4 ONXBADES^JDr"28G CADA - 
NOS SABORES: VARIADOS. FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQDECÍDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO, SORO DE''> LEIT.E- : EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, CONDIMENTO PREPARADO"SABÓR TOMATE 
{SAL, AMIDO, MALTODEXTRINA, ÓLEO VEGETAL, [ALHO, TOMATE, CEBOLA, ORÉGANO E 
MANJERICÃO (ALIMENTOS TRATADOS POR PROCESSO DE IRRADIAÇÃO) , AÇÚCAR REALÇADOR DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIUMECTANTES: DIÓXIDO DE SÍLICO E FOSFATO 
TRICÁLCICO, AROMATIZASTE E CORANTE NATURAL URUCÜM} , CÁLCIO, VITAMINAS: NIACINA 
(VITAMINA B3), RIBOFLAVINA (VITAMINA B2>, TIAMINA (VITAMINA Bl), AROMATIZANTE, 
FERMENTOS QUÍMICOS: FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÓNIO E EMÜLSIFICANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN.

PCT

BISCOITO SALGADO PCT DE 400G CX C/ 20 PACOTES - BOLACHA ÍNTEGRA (UNIDADES NÃO 
QUEBRADAS) TIPO PEQUENA E QUADRICULAR, CROCANTE, SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE 
TER SABOR AMARGO E NEM SER MOLE. A UMIDADE DEVE SER OBEDECIDA CONFORME 
LEGISLAÇÃO APROPRIADA. EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES, RESISTENTES. 
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX

10

BISCOITO TIPO WAFER 120G - SABORES CHOCOLATE, MORANGO, ABACAXI, LIMAO. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AMIDO, ÓLEO DE MILHO, (0,09%), SAL, ESTABILIZANTE: LECETINA DE 
SOJA (INS 322), AROMATIZANTES, CORANTE NATURAL: COCHONILHA (INS 120), FERMENTO 
QUÍMICO: BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO (INS 
33b)..

PCT

11
BISCOITO DOGE TIPO MARIA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CX

12

BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER 
A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE.

CX

13

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - 
COMPOSIÇÃO' BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, 
AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PCT PLÁSTICO 
RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM 
DEVE' CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CX

14

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO - EMBALAGEM APROXIMADA 400 GRAMAS, CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODÜTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

CX

15
TORRADA INTEGRAL - PACOTE DE 160 GRAMAS - COMPOSTA POR FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL. A EMBALAGEM DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, QUANTIDADE DO PRODÜTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

PCT

16

BOIiBSKO COM RECHEIO - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO MÍNIMO 40G, DIVERSOS SABORES: 
BAUNILHA COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAUNILHA COM GOTAS DE CHOCOLATE, 
CHtíCOLATE COM CHOCOLATE. FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
(VITAMINA B9) , AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, OVO EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
XAROPE DE GLICOSE, AMIDO DE MILHO, UMECTANTE SORBITOL, EMÜLSIFICANTE MONO E 
DIGLIÇERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM PROPILENO GLICOL, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E 
FOSFATO MONOCÁLCICO, SAL REFINADO, AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
CONSERVANTES SORBATO DE POTÁSSIO E PROPIONATO DE CÁLCIO. RECHEIO: ÁGUA, AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEGETAL, AMIDO MODIFICADO, EMÜLSIFICANTE LECITINA DE SOJA, CONSERVANTE SORBATO 
DE POTÁSSIO, REGULADOR DE ACIDEZCITRATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E ESPESSANTE 
GOMA JATAÍ .

UND
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’ fÒ,
CAFÉ - EMBALAGEM DE 250G, PÃEDO C/ 20 UNIDADES - TORRADO E "'h$$pp, EMBALAMSf 
RESISTENTE, METALIZADA, ATÔXXCO, HERMETICAMENTE FECHADA DE. DILÜÍçXÓV''ÍEOR BfejJ. 
UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO.

m

FD

--  ./

02

18 CHÁ DE CAMOMILA 10G - CAIXINHA C/ 10 SACHES DE 10G CX 06

19 CHA DE CIDREIRA 10G - CAIXINHA C/10 SACHES DE 10G CX 06
20 CHA DE ENDRO 10G - CAIXINHA C/10 SACHES DE 10G CX 06

21 CHA DE ERVA DOCE - CAIXINHA C/ 10 SACHES DE 10G CX 06

22
CREME DE LEITE - UNIDADE DE 200G. CAIXA COM 24 UNIDADES. INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, ESTABILIZANTES GOMA XANTANA, GOMA JATAÍ, GOMA 
GUAR;, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO. HOMOGENIZADO. NÃO CONTÉM
glúten .

CX 01

23

DOCE TIPO MARIOLA - FARDO COM 60 PACOTES COM 20 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. SABOR: GOIABA OU BANANA. EMBALAGENS SEM UMIDADE, COM TEXTURA 
PASTOSA E NÃO AÇUCARADA, TENDO SABOR CARACTERÍSTICO DA FRUTA. LIVRE DE 
IMPUREZAS OU MICROORGANISMO QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO 
OüiCOMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

FD 06

24
DOCE DE LEITE PASTOSO - POTE 400G INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, BICARBONATO DE SORO E ENZIMA LACTASE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN:.

POTE 07

25 ERVILHA EM pONSERVA 200G, A BASE DE CONDIMENTOS E SAL COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. INTERIOS- COM TAMANHOS E COLORAÇÕES UNIFORMES. UND 09

26

FARINHA DE MANDIOCA - SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA' DATA DA. ENTREGA. DEVE TÈR INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O 
MINISTÉRIO.

KG 11

27
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - EMBALAGEM DE 1 QUILO - COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E PORTARIA 74/94 DO MS/SNVS.

ÜND 15

28
FÉCULA DE MANDIOCA - PCT 1KG - HERMETICAMENTE FECHADO, COM UMIDADE PERMITIDA EM 
LEE, ISENTO -DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OÜ VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO.

PCT 07

29
FEIJÃO TIPO MUIATINHO - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS (INSETO OU 
MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSÜMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FD 05

30
FEIJÃO DE CORDA - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR' DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS (INSETO OU 
MICROORGANISMOS) QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FD 15

31
MISTURA TIPO CREMOGEMA SABOR MORANGO/BAUNILHA - CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES DE 
200'GRAMAS. PRÉ-COZIDO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO.

CX 07

32

FLOCOS DE CEREAIS - FARDO COM 18 UNIDADES DE 400 GRAMAS - PRODUTO A BASE DE 
FLOCOS DE AVEIA, MILHO, TRIGO, CEVADA E/OU CENTEIO. ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HOMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAL NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FRD 07

/"
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FLOCOS DE MILHO PKÉ COZIDO - FARDO COM 30 PACOTES DE 500 GRAMAS TIPO - FLOCÃO, 
AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANGO, ISENTO DE SÜJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, TAMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QOE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODDTO ATÉ 0 MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N° DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DÜ PRODUTO. 0 PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

FD 05

34
GRANULADO - CHOCOLATE 500G- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. COMPOSIÇÃO: EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UND 05

35 LEITE CONDENSADO - COM 395G. INGREDIENTES: LEITE CRU REFRIGERADO, AÇÚCAR E 
LACTOSE. NÃO CONTÉN GLÚTEN. UND 15

36 LEITE DE COCO- GARRAFA 200ML - INGREDIENTES: LEITE DE COCO, ÁGUA, CONSERVADOR 
INS 202, INS 211 E INS 223. ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE INS 466. UND 07

37
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - FARDO CCM 10 PACOTES DE 500 GRAMAS - TIPO ESPAGUETE 
OU; TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ- 
LO IMPRÓPRIO PARA 0 CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FD 20

38

MACARRÃO PARA LASANHA PCI DE 500G - EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE' FECHADO, DESTINADO PARA LASANHA, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 
INSENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO.

PCT 12

39

MAIONESE 250G- ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 
PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE, ÁCIDO LÁTICO, 
ESPESSANTE, GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 
DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE (AROMA NATURAL DE MOSTARDA) E 
ANTIOXIDANTES ÁCIDO .CÍTRICO, BHT E BHA.

UND 10

40

MARGARINA VEGETAL - UNIDADE 500 GRAMAS - COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, CHEIRO, 
SAÊOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS - EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO E RESISTENTE, 
APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM 
REQISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SIF/DIPOA.

UND 36

41

MILHO DE PIPOCA EMBALAGEM DE 500G FARDO COM 20 PACOTES - CONTEÚDO MILHO PARA 
PREjPARO DE PIPOCA, CLASSE AMARELA, TIPO 1, SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, LIVRE DE IMPUREZAS OU MICROORGANISMOS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIAS PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALÍIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

FD 02

42 MILHO VERDE - 200G INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, SAL E AÇÚCAR. NÃO CONTÉM GLÚTEN. UND 09

43
AZEITONA VERDE - EM. CONSERVA 500G, LIVRE DE IMPUREZAS INSETOS OU MICRORGANISMOS 
QUE; POSSAM TORNÁ-LA IMPRÓPRIA PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

UND 03

44 COLORAU - PACOTE DE 100 GRAMAS - LIVRE DE IMPUREZAS, OU MICROORGANISMOS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. PCT 50

45

EXTRATO DE TOMATE - PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, ISENTOS DE PELES E 
SEMENTES, ACONDICIONADAS EM RECIPIENTE DE FOLHA DE FLANDRES, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, COM TAMPA A VÁCUO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UND 10
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46

.......... . ^OLEO DE SOJA REFINADO - CAIXA COM 20 UNIDADES DE 900 ML - DE SOJA COMESTÍVEL' 
REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

cx '

47
SAI REFINADO IODADO PCT C/ 1KG - EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES PLÁSTICOS SEM 
IMPUREZAS. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CONSTITUÍDO DE ACORDO COM 0 
DEÓRETO 75.697/75 - MS.

KG 12

48
VINAGRE DE ÁLCOOL- GARRAFA DE 500 ML - ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

UND 15

49
ACHOCOLATADO - EM EMBALAGEM TETRA PACK 200 ML. LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ESTRATO 
DE .'MALTE, SAL, VITAMINA (C, PPCE, B6, B2, BI E A), ACHOCOLATADO PRONTO, COM CANUDO.

UND 125

50

ALIMENTO NUTRITIVO SABOR CHOCOLATE - LATA 380G INGREDIENTES: SACAROSE, LEITE 
DESNATADO EM PÓ, CACAU EM PÓ, SÓLIDOS DE XAROPE DE MILHO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, NIACINAMIDA, INOSITOL, 
IOBETO DE POTÁSSIO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERILA, SULFATO DE MANGANÊS 
MONOIDRATADO, SULFATO CÚPRICO, ACETATO DE RETINILA, FITOMENADIONA, PANTOTENATO 
DE ;■ CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDATO DE TIAMINA, CIANOCOBALAMINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO FÓLICO R BIOTINA. CONTÉM AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA E 
ESTABILIZANTE CARRAGENA. AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

LATA 12

52 AVEIA - UNIDADE DE 250 GRAMAS - EM FLOCOS FINOS DE Ia QUALIDADE. UND 03

53

FARINHA LÁCTEA - LATA CCM 4006. CAIXA COM 24 LATAS - PRODUTO ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS'E MINERAIS, SAL 
AROMATIZANTE, CONTÉM GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS 
QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONS.ÜMO 'HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO:. VALIDADE MÍNIMA DE 12' MESES Â' PARTIR DA DATA ' DA • ENTREGA. DEVE 
TER IINFORMAÇÕES' NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO. LIVRE DE 
IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO.

CX 07

54
LEITE EM PÓ INTEGRAL - LATA DE 400G CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM VITAMINAS A E 
D, :■ NÃO CONTÉM GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX 22

55

LEljlE EM PÓ PCT DE 200G FARDO DE C/ 50 PCTS - PRODUTO DESIDRATADO, INTEGRAL, 
EMBÁLAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA. DILUIÇÃO, 
TEORMDE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO ORIGINAL. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

FD 02

56
LEITE:em PÓ INSTANTÂNEO - LATA DE 400G CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM VITAMINAS A 
E D, NÃO CONTÉM GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX 20

57

LEITE EM PÓ PARA RECEM - NASCIDO TIPO 1 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 400G. A 
BASÇ DE LACTOSE, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, ALEINA DE PALMA, LEITE DE VACA 
DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS, 
CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO 
DE ;SÓDIO, LETICÍNA DE SOJA, VITAMINA C, E, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, BA, Bl, D. B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B2, L- 
ARGÍNINA, L- HISTIDINA, BITARTARATO DE COLINA, L- CAMITINA E TALRINA SEM 
GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX

\

r-o
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LEITE EM PÓ PARA HECEM - NASCIDO TIPO 2 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 400G A 
BASE DE LACTOSE, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, ALEINA DE PALMA, LEITE DE VACA 
DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, SAIS MIHERAIS, 
CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE: ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SÜLFATO DE MANGANÊS, SELENATO 
DE! SÓDIO, LETICÍNA DE SOJA, VITAMINA C, E, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, BA, Bl, D. B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B2, L- 
ARGININA, L- HISTIDINA, BITARTARATO DE COLINA, L- CAMITINA E TALRINA SEM 
GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS Oü MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

cx

59
MINGAU DE ARROZ - CX C/ 18 LATAS DE 400G - FARINHA DE ARROZ ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS.(VITAMINAS 
C NlACINA, VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA Bl, VITAMINA 
B6. ACIDO FÓLICO, VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA.

CX

60

IOGURTE- BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 1000 ML. COM POLPA DE FROTA, SABORES 
VARIADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANÍIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. 
PRÁZÓ DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.

LT

61
BEBIDA LÁCTEA EM EMBALAGEM TETRA PACK 180ML, CONSTITUIÇÃO MÍNIMA: AÇOCAR, 
MAÉTODEXTRINA, LEITE E SORO DE LEITE EM PÓ GORDORA VEGATEL HIDROGENADA, SAL, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 00 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESCTADO DO CEARÁ. 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE RECEBIMENTO.

UND.

62
SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL - CAIXA COM 50 LATAS DE 125 GRAMAS - PRODUTO 
ACONDICIONADO EM- ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO.' DE TOMATE. VALIDADE 
ESPECIFICADA.. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME REGISTRO 
NO rMINISTÉRI.O DA AGRICULTURA.

CX

LOTE X (GRUPO II) - DEMAIS 2MPRESAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND

AÇUCAR TIPO CRISTAL - FARDO COM 30 QUILOS - PRODÜTO OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR, 
PORO, NATURAL, TIPO CRISTAL COM COR E CHEIRO PRÓPRIOS, TEOR DE SACAROSE MÍNIMO 
99 3 P/P, SEM FERMENTAÇÃO, LIVRE DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS Oü VEGETAIS. DEVE TER VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. 
COM ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FD

ARROZ BRANCO - FARDO C/ 30 UND DE 1 KG. EMBALAGEM, SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO. TIPO 2, NÃO PARBORIZADO, POLIDO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTERNOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, LIVRE DE IMPUREZAS: INSETO OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSDMO HOMANO Oü 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA.

FD

BISCOITO - POPULAR TIPO DOCE, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 400G, EMBALAGEM PRIMARIA EM 
SACO DE POLIPROPILENO INVIOLADOS. CONSTITUIÇÃO MÍNIM: FARINHA DE TRIGO, AÇUCAR, 
ÁMIDO, GORDURA VEGETAL, SORO DE LEITE, SAL, LECITINA DE SOJA, AROMA NATURAL DE 
LEITE E GLÚTEN. COM TEXTURA LEVE. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 90 DIAS DO RECEBIMENTO.

UND

RAPADURA. - EMBALAGEM DE 1 QUILO, PESO APROXIMADO DAS UNIDADES DE 40 GRAMAS. 
ACONDICIONADO EM SACO TRANSPARENTE, ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QÜANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.

KG
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CANJIQUINHA - PACOTE DE 200 GRAMAS - COM AÇÚCAR, AROMATIZANTE, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAÍXÍS&' LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES, a EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

/£ FkS 
[õs

PCT

BISCOITO DE COCO - CAIXA COM 20 PACOTES DE 140 GRAMAS - COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

cx

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR MILHO VERDE - EMBALAGEM APROXIMADA 400 GRAMAS, 
CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
LIMPAS, ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

CX

BISCOITO RECHEADO SALGADO - PACOTE COM 112G CONTENDO 4 UNIDADES DE 28G CADA - 
NOS, SABORES: VARIADOS. FEITO COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AMIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, 
MALTÒDEXTRINA, AÇÚCAR, AÇÚCAR INVERTIDO, SAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR TOMATE 
{SAL;. AMIDO, MALTÒDEXTRINA, ÓLEO VEGETAL, [ALHO, TOMATE, CEBOLA, ORÉGANO E 
MANJERICÃO (ALIMENTOS TRATADOS POR PROCESSO DE IRRADIAÇÃO) , AÇÚCAR REALÇADOR DE 
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIUMECTANTES: DIÓXIDO DE SÍLICO E FOSFATO 
TRICÁLCICO, ' AROMATIZANTE E CORANTE NATURAL URUCUM), CÁLCIO, VITAMINAS: NIACINA 
(VITAMINA B3) , RIBOFLAVINA (VITAMINA B2) , TIAMINA (VITAMINA Bl), AROMATIZANTE, 
FERMENTOS QUÍMICOS:' FOSFATO MONOCÁLCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÓNIO E EMULSIFI CANTE LECITINA DE SOJA. CONTÉM DERIVADOS DE TRIGO E LEITE. 
CONTÉM GLÚTEN.'

PCI

BISCOITO SALGADO PCT DE 400G CX C/ 20 PACOTES - BOLACHA ÍNTEGRA (UNIDADES NÃO 
QUEBRADAS) TIPO PEQUENA E QUADRICULAR, CROCANTE, SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE 
TER SABOR AMARGO E NEM SER MOLE. A UMIDADE DEVE SER OBEDECIDA CONFORME 
LEGISLAÇÃO APROPRIADA. EMBALAGENS PLÁSTICAS, TRANSPARENTES, RESISTENTES. 
VALIDADE MÍNIMA DÊ 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX

10

BISCOITO TIPO WAFER 120G - SABORES CHOCOLATE, MORANGO, ABACAXI, LIMAO. 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO- FÓLICO, AMIDO, ÓLEO DE MILHO, (0,09%), SAL, ESTABILIZANTE: LECETINA DE 
SOJA (INS 322) , --AROMATIZASTES, CORANTE NATURAL: COCHONÍLHA (INS 120), FERMENTO 
QUÍMICO: BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II) E ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO (INS 
330).-- ■

PCT

11
BISCOITO DOCE TIPO MARIA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - COR, CHEIRO E 
SABÜR-PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESíES’ A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CX

12
BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR CHOCOLATE - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - 
COR', CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO RESISTENTE 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER 
A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINÏSTÉRIO COMPETENTE.

CX

13

BISbOITO SALGADO TI-PO CREAM CRACKER - CAIXA COM 20 PACOTES DE 400 GRAMAS - 
COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, 
AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PCT PLÁSTICO 
RESISTENTE ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO, LACRADA E ROTULADA, A EMBALAGEM 
DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE.

CX

14

BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO - EMBALAGEM APROXIMADA 400 GRAMAS, CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES, ÍNTEGROS E RESISTENTES, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LIMPAS, 
ÍNTEGRAS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

CX

15
TORRADA INTEGRAL - PACOTE DE 160 GRAMAS - COMPOSTA POR FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL. A EMBALAGEM DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, QUANTIDADE DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

PCT
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BOLINHO COM RECHEIO. - EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE HO MÍNIMO 40G, DIVERSOS iSÁBORES^ 
BAUNILHA COM RECHEIO SABOR CHOCOLATE, BAÜNILHA COM GOTAS DE CHOCOLATE,' 
CHOCOLATE COM CHOCOLATE. FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
{VITAMINA B9) , AÇÚCAR, GORDÜRA VEGETAL, OVO EM PÓ INTEGRAL, AÇÚCAR INVERTIDO, 
XAROPE DE GLICOSE, AMIDO DE MILHO, UMECTANTE SORBITOL, EMÜLSIFICANTE MONO E 
DIGLT CERÍ DE OS DE ÁCIDOS GRAXOS COM PROPILENO GLICOL, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E 
FOSFATO MONOCÁLCICO, SAL REFINADO,' AROMATIZANTE, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
CONSERVANTES SORBATO DE POTÁSSIO E PROPIONATO DE CÁLCIO. RECHEIO: ÁGUA, AÇÚCAR, 
XAROPE DE GLICOSE, AÇÚCAR INVERTIDO, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA 
VEüETAL, AMIDO MODIFICADO, EMÜLSIFICANTE LECITINA DE SOJA, CONSERVANTE SORBATO 
DB POTÁSSIO, REGULADOR DE ACIDEZCITRATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE E ESPESSANTE 
GOMA- JATAÍ.

\
UND 375

17

CAFÉ - EMBALAGEM DE 250G, FARDO C/ 20 UNIDADES - TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM 
RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA DE. DILUIÇÃO, TEOR DE 
UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E 
CARACTERÍSTICO DO- PRODDTO ORIGINAL. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QÜEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSDMO HUMANO Oü 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO.

FD 08

18 CHÁ DE CAMOMILA 10G - CAIXINHA C/ 10 SACHES DE 10G CX 19
19 CHA DE CIDREIRA 10G - CAIXINHA C/10 SACHES DE 10G cx 19
20 CHA DE ENDRO 10G - CAIXINHA C/10 SACHES DE 10G CX 19

21 CHA DE ERVA DOCE - CAIXINHA C/ 10 SACHES DE 10G CX 19

22
CREME DE LEITE - UNIDADE DE 200G. CAIXA COM 24 UNIDADES. INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE, LEITE EM- PÓ DESNATADO, ESTABILIZANTES GOMA XANTANA, GOMA JATAl, GOMA 
GDAR, CARRAGENA, FOSFATO DISSÓDICO E CITRATO DE SÓDIO. HOMOGENIZADO. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.

CX 05

23

DOCE TIPO MARIOLA - FARDO COM 60 PACOTES COM 20 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. SABOR: GOIABA Oü BANANA. EMBALAGENS SEM UMIDADE, COM TEXTURA 
PASTOSA E NÃO AÇUCARADA, TENDO SABOR CARACTERÍSTICO DA FRDTA. LIVRE DE 
IMPUREZAS OU MICROORGANISMO QOE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO 
00 reOM-BROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO.

eh 19

24
DOCE DE LEITE PASTOSO - POTE 400G INGREDIENTES: LEITE, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO, 
CONSERVADOR SORBATO DE POTÁSSIO, BICARBONATO DE SORO E ENZIMA LACTASE. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN.

POTE 23

25 ERVILHA EM CONSERVA. 200G, A BASE DE CONDIMENTOS E SAL COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. INTERIOS COM TAMANHOS E COLORAÇÕES UNIFORMES. OND 27

26

FARINHA DE MANDIOCA - SACO PLÁSTICO DE 1 KG, HERMETICAMENTE FECHADO, COM 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS 
TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS QOE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0 
miní STÉRI0.

KG 35

27
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - EMBALAGEM DE 1 QUILO - COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM A PORTARIA 354/98 - ANVISA E PORTARIA 74/94 DO MS/SNVS.

UND 45

28
FÉCÒIA DE MANDIOCA - ECT 1KG - HERMETICAMENTE FECHADO, COM UMIDADE PERMITIDA EM 
LEI i ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME 0 MINISTÉRIO.

PCT 23
S

29
FEIJÃO TIPO MULATINHO - FARDO COM 30 PACOTES DE 1 QUILO - CONSTITUÍDO DE GRÃOS 
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS {INSETO OU 
MICROORGANISMOS) QÜE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0 CONSUMO HÜMANO Oü 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTÜRA.

FD 15
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30

_  . . .FEIJÃO DE CORDA - FARDO COM 30 PACOTES 'DE 1 QDILO - CONStlTDÍDO -DE' GRÃOS» 
INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE ENTRE 12-14%, LIVRE DE IMPUREZAS (INSETO OU 
MICROORGANISMOS) QOE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0 CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 0 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

PD 45

31
MISTURA TIPO CREMOGEMA SABOR MORANGO/BAUNILHA - CAIXA CONTENDO 24 UNIDADES DE 
200 GRAMAS. PRÉ-COZIDO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO.

CX 23

32

FLOCOS DE CEREAIS - FARDO COM 18 UNIDADES DE 400 GRAMAS - PRODUTO A BASE DE 
FLOCOS DE AVEIA, MILHO, TRIGO, CEVADA E/OU CENTEIO. ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 
MINERAIS. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE? 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAL NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

FRD 23

33

FLOCOS DE MILHO PRE COZIDO - FARDO COM 30 PACOTES DE 500 GRAMAS TIPO FLOCÃO, 
AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÃO, RANÇO,'ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, TAMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM FARDOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, N° DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

FD 15

34
GRANULADO - CHOCOLATE 500G- INGREDIENTES: AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE 
SOJA. COMPOSIÇÃO: EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UND 15

35 LEITE CONDENSADO COM 395G. INGREDIENTES: LEITE CRU REFRIGERADO, AÇÚCAR E 
LACTOSE. NÃO CONTÉN GLÚTEN. UND 45

36 LEITE DE COCO- GARRAFA 200ML - INGREDIENTES: LEITE DE COCO, ÁGUA, CONSERVADOR 
INS 202, INS. 211 E IMS 223. ACIDULANTE INS 330 E ESPESSANTE INS 466. UND 23

37
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - FARDO COM 10 PACOTES DE 500 GRAMAS - TIPO ESPAGUETE 
OU (TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ- 
LO ■ IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER ■ O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO. DA AGRICULTURA.

FD 60

38
MACARRÃO PARA LASANHA PCI DE 500G - EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
HERMETICAMENTE FECHADO, DESTINADO PARA LASANHA, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 
INSENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS CONFORME O MINISTÉRIO.

PCT 38

39
MAIONESE 250G- ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, OVOS 
PASTEURIZADOS, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE, ÁCIDO LÁTICO, 
ESPESSANTE, GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 
DIS;SÓDICO, CORANTE ' PÁPRICA, AROMATIZANTE (AROMA NATURAL DE MOSTARDA) E 
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT E BHA.

UND 30

40

MARGARINA VEGETAL - UNIDADE 500 GRAMAS - COM 80% DE LIPÍDIOS, ASPECTO, CHEIRO, 
SABÓR- E COR PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS - EMBALAGEM DE POLIETILENO LEITOSO E RESISTENTE, 
APRESENTANDO VEDAÇÃO ADEQUADA. EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE. MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SIF/DIPOA.

UND 108

41

MILHO DE PIPOCA EMBALAGEM DE 500G PARDO COM 20 PACOTES - CONTEÚDO MILHO PARA 
PREPARO DE PIPOCA', CLASSE AMARELA, TIPO 1, SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
RESÍSTENTE, HERMETICAMENTE FECHADO, LIVRE DE IMPUREZAS OU MICROORGANISMOS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIAS PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALÍDADE MÍNIMA DE 180 DIAS, A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

FD 08

42 MILHO VERDE - 200G INGREDIENTES: MILHO, ÁGUA, SAL E AÇÚCAR. NÃO CONTÉM GLÚTEN. UND

/
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43
AZEITONA VERDE - EM CONSERVA 500G, LIVRE DE IMPUREZAS INSETOS Oü MIÇRORGANIÍ^W 
QUE POSSAM TORNÁ-LA IMPRÓPRIA PARA 0 CONSÜMO HOMANO OD COMPROMETER X; 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

0

44 COLORAU - PACOTE DE 100 GRAMAS - LIVRE DE IMPUREZAS, Oü MICROORGANISMOS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 0 CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO. PCT 150

45

EXTRATO DE TOMATE - PESO APROXIMADO 350 GRAMAS. CONCENTRADO, ISENTOS DE PELES E 
SEMENTES, ACONDICIONADAS EM RECIPIENTE DE FOLHA DE FLANDRES, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, COM TAMPA A VÁCUO. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE S (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UND 30

46
ÓLEO:- DE SOJA REFINADO - CAIXA COM 20 UNIDADES DE 900 ML - DE SOJA COMESTÍVEL 
REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, E K. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

cx 09

47
SAL REFINADO IODADO PCT C/ 1KG - EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES PLÁSTICOS SEM 
IMPUREZAS. ■ REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CONSTITUÍDO DE ACORDO COM O 
DECRETO 75.697/75 - MS.

KG 36

48
VINAGRE DS ÁLCOOL- GARRAFA DE 500 ML - ISENTO - DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

UND 45

49
ACHOCOLATADO - EM EMBALAGEM TETRA PACK 200 ML. LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, 
AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ, CACAU -EM PÓ, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ESTRATO 
DE'MALTE, SAL, VITAMINA <C, PPCE, B6, B2, BI E A), ACHOCOLATADO PRONTO, COM CANUDO.

UND 375

50

ALIMENTO NUTRITIVO SABOR CHOCOLATE - LATA 380G INGREDIENTES: SACAROSE, LEITE 
DESNATADO EM PÓ, CACAU EM PÓ, SÓLIDOS DE XAROPE DE MILHO, FOSFATO DE MAGNÉSIO, 
ASCORBATO DE SÓDIO,' SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, NIACINAMIDA, INOSITOL, 
IODETO DE POTÁSSIO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERILA, SULFATO DE MANGANÊS 
MONOIDRATADO, SULFATO CÚPRICO, ACETATO DE RETINILA, FITOMENADIONA, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDATO DE TIAMINA, CIANOCOBALAMINA, 
RIBOFLAVINA, ÁCIDO 'FÓLICO R BIOTINA. CONTÉM AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA E 
ESTAB.ILIZANTE CARRAGENA. AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

LATA 36

51

AMIDO DE MILHO - EMBALAGEM DE 500G, CAIXA COM 24 UNIDADES. ENRIQUECIDO. COM AS 
VITAMINAS - A, COMPLEXO B, C E ÁCIDO FÓLICO E OS MINERAIS FERRO E ZINCO. 
PRODUTO EM PÓ, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ- 
LO : IMPRÓPRIO PARA CONSUMO’ HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE 
MÍNIMA 180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CX 03

52 AVEIA — UNIDADE DE 250 GRAMAS - EM FLOCOS FINOS DE Ia QUALIDADE. UND 09

53

FARINHA LÁCTEA - LATA COM 400G. CAIXA COM 24 LATAS - PRODUTO ENRIQUECIDO COM 
FERRO; E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, LEITE EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS E MINERAIS, SAL 
AROÍ4AT IZ ANTE, CONTÉM GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS 
QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE 
TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.LIVRE DE 
IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO.

CX 23

54
LEITE EM PÓ piTEGRAL - LATA DE 400G CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM VITAMINAS A E 
D, NÃO CONTÉM GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX 68
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LEITE EM PÓ PCI DE 20 OG FARDO DE C/ 50 PCTS - PRODUTO DESTDRftT-ÃDO, INTEGR&fe^ 
EMBALAGEM RESISTENTE, METALIZADA, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA. DILUIÇA?^ 
TEOR DE UMIDADE E 'FORMA DE PREPARO RELATADO KA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E 
CARACTERÍSTICO DO PRODOTO ORIGINAL. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU 
MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU 
COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

-e^°l

PD

56

LEITE. EM PO INSTANTANEO - LATA DE 400G CAIXA COM 24 LATAS, RICO EM VITAMINAS A 
E ÍD,‘ NÃO CONTÉM GLÓTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX

57

LEITE EM PO PARA RECEM - NASCIDO TIPO 1 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 40 0G. A 
BASE' DE LACTOSE, SORO DE LEITE DESMINERALIZADO, ALEINA DE PALMA, LEITE DE VACA 
DESNATADO, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS, 
CLORETO DE CÁLCIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE' ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO 
DE I SÓDIO, LETICÍNA DE SOJA, VITAMINA C, E, NIACINA, PANTOTERATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, BA, Bl, D. B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B2, L- 
ARGININA, L- HISTIDINA, BITARTARATO DE COLINA, L- CAMITINA E TALRINA SEM 
GLÔTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE' 12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM'CONFORME O MINISTÉRIO.

CX

58

LEITE EM PÓ PARA RECEM - NASCIDO TIPO 2 - CAIXA COM 24 LATAS. LATA DE 400G A 
BASE í DE; LACTOSE, SORO- DE LEITE- DESMINERALIZADO, ALEINA DE PALMA, LEITE DE VACA 
DESNATADO, ÓLEO' DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS, 
CLORETO- DE CÁLCIO,- CLORETO DE MAGNÉSIO, CLORETO SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO 
DE: ZINCO, SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE MANGANÊS, SELENATO 
DE . SÓDIO, ' LETICÍNA ' DE SOJA, VITAMINA C, E, NIACINA, ■ PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA A, BA, Bl, D. B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA K, BIOTINA, VITAMINA B2, L- 
ARGININA, L- HISTIDINA, BITARTARATO DE COLINA, L- CAMITINA E TALRINA SEM 
GLÚTEM. LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM TORNÁ-LO 
IMPRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA 
DE -12 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBiALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

CX

59
MINGAU DE ARROZ - CX C/ 18 LATAS DE 400G - FARINHA DE ARROZ ENRIQUECIDA COM 
FERÍRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, SAIS MINERAIS (FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FUMARATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (VITAMINAS 
C, MACINA, VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA Bl, VITAMINA 
B6,vÁCIDO FÓLICO, VITAMINA D) E AROMATIZANTE VANILINA.

CX

60
IOGURTE- BEBIDA LÁCTEA - EMBALAGEM DE 1000 ML. COM POLPA DE FRUTA, SABORES 
VARIADOS. A: EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO.

LT

61
BEBIDA LACTEA EM EMBALAGEM TETRA PACK 180ML, CONSTITUIÇÃO MÍNIMA: AÇUCAR, 
MALTODEXTRINA, LEITE E SORO DE LEITE EM PÓ GORDURA VEGATEL HIDROGENADA, SAL, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU SECRETARIA DE SAÚDE DO ESCTADO DO CEARÁ. 
VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS DA DATA DE RECEBIMENTO.

UND.

62
SARDINHA EM OLEO COMESTÍVEL - CAIXA COM 50 LATAS DE 125 GRAMAS - PRODUTO 
ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR EXTRATO DE TOMATE. VALIDADE 
ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

CX



PREFEITURA DO

EXCLUSIVO PARA

ITEM ' ; - íESPECIFICAÇÃO " UND QTD

1

PÃO BOLA PARA HAMBURGER - PCT 500G, FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, GLÚTEN, CONSERVADOR 
PROBIONATO DE CÁLCIO, ESTABILIZANTES LECITINA DE SOJA E ESTEAROIL 2-LACTIL 
LACTATO DE CÁLCIO ’ E ACIDULANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER 
ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO 
OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, 
TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU 
APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

PCT 100

2

PÃO BE FORMA - PCT 500G - FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, GLÚTEN, CONSERVADOR PROPIONATO 
DE CÁLCIO, ESTABILI ZANTES LECITINA DE SOJA E ESTEAROIL 2-LACTIL LACTATO DE 
CÁLCIO E ACIDULANTE ÁCIDO ASCÓRBICO. CONTÉM GLÚTEN. DEVE SER ÍNTEGRO, SEM 
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. 
LIVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E 
APRESENTAR DADOS COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO 
PACOTE.

PCT 100

3
PÃO ÍTIPO HOT-DOG - PACOTE DE 400 GRAMAS COM 10 UNIDADES - PRODUTO TIPO PARA 
CACHORRO QUENTE INTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃO 
DEVE. TER SABOR AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E IMPUREZAS. RÓTULO COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM COMO A 
FORMA DE: ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

PCT 100

LOTE III - EXCLUSIVO PARA SPP 3 MB ÍCARNES S CIA)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
. -

QTD ■

1
IOGURTE - BANDEJA COM 6 UND DE 90G CADA - LEITE FERMENTADO COM POLPA DE FRUTAS, 
COM VITAMINAS.- E SAIS MINERAIS, NOS SABORES MORANGO, SALADA DE .FRUTAS, BANANA, 
CÔCO. O PRODUTO DEVE. ESTÁ TOTALMENTE FECHADO, EM EMBALÁGEM PLÁSTICA COM RÓTULO 
METALIZADO. VALIDADE MÍNIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DEVE CONTER 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO.

BDJ 350

2

CARNE BOVINA EMBALAGEM DE 1KG - CARNE BOVINA PARA BIFE, COLCHÃO MOLE OU CHÃO DE 
DENTRO, DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, CONTENDO O 
MÍtilIMO DE GORDURA OU PELES VISÍVEIS. ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES HERMETICAMENTE FECHADOS E RESISTENTES (SEM FUNGOS) OBEDECENDO O 
PRÃZO DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE. DEVE CONTER AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS APROPRIADAS.

KG 150

3

CAÍNÉ MOÍDA CONGELADA - CAIXA COM 20 PACOTES DE 500 GRAMAS - COM NO MÁXIMO 0,5% 
DE ! GORDURA:, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICIONAMENTO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CARIMBOS 
OFICIAIS DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDF, DIPOA NO. 304 DE 22/04/96 E N°.145 DE 22/04/98, DA 
RESOLUÇÃO ANVISA NO.105 DE 19/05/99.

CX 48

4

CASNE DE SOL PCT DE 1 KG - PEÇA SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA 
QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO. NÃO DEVE TER 
GOSTO DE RANÇO, MANCHAS OU COLORAÇÃO DIFERENTE. A EMBALAGEM DEVE TER 
INFORMAÇÕES COMO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E FORMA DE USO E ARMAZENAMENTO. 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO. PEÇA 
SADIA, COM BOA QUANTIDADE DE CARNE E POUCA QUANTIDADE DE GORDURA OU NERVOS. 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICO.

KG 100
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CARNE DE CHARQUE BOVINA DIANTEIRA EM CUBOS - PACOTE DE 1KG'-(N0 MAXIMO 15% 
GORDURA) , EMBALADA EM SACO PLÁSTICO VÁCUO TRANSPARENTE E ATÓXICQ,LIMPO, 
VLOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 0 MOMENTO DO 
CQNSUMO, ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE ■ 20 (VINTE) [DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE.

KG

FRANGO CONGELADO EMBALAGEM DE 1KG - PRODUTO CONGELADO COM VÍSCERAS, EMBALAGEM 
RESISTENTE, SEM PERFURAÇÕES, COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE 
(MÍNIMO DE 6 MESES) ADEQUADO CONFORME REGISTRO DE ÓRGÃO FEDERAL COMPETENTE; 
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
PRÓPRIAS: COR, AROMA, CHEIRO E LIVRE DE MANCHAS.

KG

LINGUINÇA TOSCANX - EMBALAGEM PRIMARIA DE 1KG, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, COM ODOR E COR CARACTERÍSTICO. COM INSPEÇÃO ESTADUAL OU FEDERAL. 
INGREDIENTES: CARNE -SUÍNA E FRANGO.

KG

OVO TIPO BRANCO - CAIXA COM 12 BANDEJAS COM 30 UNIDADES - ÍNTEGROS, SEM 
IMPERFEIÇÕES, LIVRE. DE IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
QUE'TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O CONSUMO E ESTOQUE.

cx

PRESUNTO, DE PERU FATIADO - EMBALAGEM DE 1KG DEVE SER ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM 
TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO-, NÃO DEVE SER AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS E 
IMPUREZAS. A EMBALAGEM DEVE SER RESISTENTE, TRANSPARENTE E APRESENTAR DADOS 
COMO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ASSIM 
COMO A  FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS A ABERTURA DO PACOTE.

KG

10
SALSICHA - PACOTE DE 1 QUILO. RESFRIADA, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. PRAZO DE VALIDADE, 
MARCÀS E CARÍMBOS OFICIAIS, DÉ ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA ' SAÚ-DE, DIPOA N°.304 DE 22/04/96 E NO.145 DE 
22/04/58, DA RESOLUÇÃO ANVISA NO.105 DE 19/05/99.

KG

11

POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG - TIPO NATURAL; 
COMiP-OSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE FRUTAS 
CARNOSAS? APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO DA 
FROTA; MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM 
AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; ACONDICIONADO EM CADA UNIDADE; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 24/07/78 E 
RDC 272, DE-- 22/09/05 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
ROTULAGEM GERAL, _ NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE,: INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE 
RECEBIMENTO DE -10 A  -18'C

KG

12

POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI EMBALAGEM PLASTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; - TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO 
DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM 
AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM! A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL 
E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, 
NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18 °C

KG

13

POLP|A ;DE FROTA - SABOR CAJÁ EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; - TIPO 
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA CONGELADA; LÍQUIDO OBTIDO 
DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; CONCENTRADO, 
PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM 
AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL 
E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, 
NOME; DO PRODUTO, PÈSO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18°C

KG
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POLPA DE FROTA - SABOR■ MARACUJÁ EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA UNIDADE; -
NATURAL; COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTESCÇOMESTÍy.EÍS 1%  
FRUTAS CARNOSAS; APRESENTAÇÃO HA FORMA POLPA DE FRUTA. CONGELADA; LI Qtf Íl36’vOBTIDO 
DA FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 0 CONSUMO; CONCENTRADO,

14 PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM 
AÇÚCAR; COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO - CNNPA NO 12, DE 24/07/78 E RDC 272, DE 22/09/05 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL 
E ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, 
NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. TEMPERATURA DE RECEBIMENTO DE -10 A -18°C

KG 25

LOTE IV - EXCLUSIVO PARA EPP E ME (HORTIFRUTIGRAHJSIROS)

ITEM HRStiglESPECIFICAÇÃO
I • , "

UND QTD

1
ALFACE - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO E ESTOQUE. UND 160

2
ALHO - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO E- ESTOQUE.

CB 500

3

BANANA PRATA - EM PENCAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
COISIr POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS .DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM PENCAS INTEGRA, 
APRESENTANDO GRAU 'DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR' A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA ' O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DEiSUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 300

4

BATATA INGLESA - COMUM ESPECIAL, LAVADA, TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, UNIFORME, 
INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS 
OU : TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 120

5
BETERRABA - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS', SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO E ESTOQUE.

KG 80

6
CEBOLA BRANCA - NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉD.IO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

KG 80

7
CEBOLA ROXA - NÃO BROTADA, SEM DANOS FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, TURGESCENTES, 
INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDOS.

KG 20

8
CENTURA - SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 120

9
CHEIRO VERDE - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE 
IMPUREZAS, SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O TORNEM IMPRÓPRIOS 
PARA O CONSUMO E ESTOQUE.

MOLHO 300

10
GOIABA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, COM GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO DE 
70%,; TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA

KG 75
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11
JERIMUM - MADURA, TIPO MORANGA, DE TAMANHOS GRANDES, UNIFORMÇS, SEM DEFEITS^ 
TUKGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS, LIVRE DE1 TERRA OU CORPOS*' 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE EXTERNA.

12
LARÃNJft. - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE IMPOREZAS, 
SUJIDADES, PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QÜE 0 TORNEM IMPRÓPRIOS PARA 0 
CONSUMO E ESTOQUE.

KG 50

13

MAÇÃ - FRUTOS -DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E 
SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 100

14

MACAXEIRA - TIPO BRANCA/AMARELA, PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU NORMAL DE 
EV0LUÇÃO NO TAMANHO) SABER E COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, UNIFORMES, FRESCAS, COM 
CASCA, INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, LIVRES DA MAIOR PARTE 
POSSÍVEL DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS ADERENTE À SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTAS DE 
UMIDADE.

KG 150

15

MAMÃO - COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 
400G, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0 
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE- SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO-12/78 DA' CNNPA.

KG 60

16
M&RACUJÁ. - DEVEM SER ÍNTEGROS, SADIOS, SEM IMPERFEIÇÕES, LIVRE DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES, . PARASITAS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUE O TORNEM IMPRÓPRIOS PARA O 
CONSUMO E ESTOQUE.

KG 45

17 PIMENTÃO - DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, 'PERFURAÇÕES E CORTES. KG 80

18
TGMME - ÍNTEGROS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO' UNIFORMES, SEM LESÕES DE 
OR5GEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QÜE: LHE PERMITJl SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 0 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

KG 100

3. JUSTIFICATIVA DA NEÍGESSIDADE DO OBJETO

3.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria Municipal do 
Trabalho e : Desenvolvimento Social/CE em gerir e manter a Casa de Acolhimento, 
oferecendo; Proteção integral e especializada para crianças e adolescentes em situação 
de risco social de acordo com a Lei Orgânica da Assistência Social, alterada pela Lei 
12.435/11 è PORTARIA N.° 440, DE 23 DE AGOSTO DE 2005.

4. DA PROPOSTA DE PBEÇOS

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, 
datada e àssinada ■ (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem 
emendas, rasüras ou entrelinhas.
4.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
anexo do edital, contendo:
4.2.1. O Objeto, o modalidade e o número da licitação;
4.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
4.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
4.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
4.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta d 
preços por extenso.



inexistentes no mercado. ■
4.2.7. Os; valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o 
caso, o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
4.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de 
Referência;
4.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o fornecimento licitado;
4.2.10. Declaração , .sob penas da lei , em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que a proposta apresentada pela empresa proponente para participar da 
licitação que trata o presente Termo de Referência, foi elaborada de maneira 
independeritè' pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da Lei.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
4.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento 
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
cotados em moeda corrente nacional.
4.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou-qualquer outro argumento não previsto em lei.
4.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre 
os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor 
preço por lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na 
desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde 
que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima 
referida, io lote ou a.proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar 
em ata.
4.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes;.

4.6.1. A  proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua 
integralidade.
4.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições 
de participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a 
aceitação je sujeição _integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamentè a Lei N°. 1Ò.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
4.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com 
este item. ;■

5. DA HABILITAÇÃO \

5.1. Os interessados não cadastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 
34 a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

5.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público 
de empresa^ mercantil -da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação 
no registro: da Junta onde tem sede a matriz.
5.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
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caso d e '■ sociedades pòr ações, acompanhado de documentos de eis 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal1, filial 
apresentai o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
sede a matriz.
5.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperatipas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria^ em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira era 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
conforme o caso, reconhecido na forma da lei.

5.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3.1. Prõva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo cie atividade e compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Próva de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
de 02/10/2014;
5.3.4. Pr'pva de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante;
5.3.5. Prõva de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante (Geral ou ISS) ;

5.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 
(FGTS);
5.3.7. Próva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das 
Consolidaçoes das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. ■ '

5.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis o apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa vedada- a s-ua substituição por balancetes ou balanços provisórios - 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor,, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial competente;
5.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada 
no credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere o item acima, 
conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 
de dezembrb de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
5.4.2.2. Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames 
licitatórios;
5.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
5.4.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa 
licitante.

5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando
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aptidão da licitante para desempenho de atividades "compatível \com— e— ©fej-e-fce ia 
licitação. Y

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO , .
5.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N ° . 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. Io, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na ; condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos anexos do edital;
5.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso
IV do art. 87 da Lei N°'. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos do edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 5.2 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE (assegurado, 
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado: dos documentos tratados nos subitens 5.3 a 5.6, cuja autenticidade e 
prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Crato/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no 
edital.
5.8. Para a- habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.'
5.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordatas/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) 
dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
5.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida.
5.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por 
seus repretsentantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em 
poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos.
5.11. Será•inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus 
conteúdos e.forma.

6. DOTAÇÕES: ORPSMEÍ3SÉRIAS

6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência 
correrão à ;conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, na seguinte 
rubrica orçamentária: 0503 08 244 0064 2 141 (Serviço de Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade)- Elemento de Despesa: 33.90.30.00 (Material de Consumo).

7. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Crato/CE, através da Secretaria Gestora, representada 
pela Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es) , que
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observará’ os termos da .Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 
normas pertinentes.
7.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município ■ *cte-~C£Stí 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que 
integrará o Edital.
7.2.1. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir 
da convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado -uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE.
7.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
assinar o. contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda ,do direito a 
contratação e à aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação 
pertinente.
7.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado;á Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas 
à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os 
valores estimados para -a contratação prevista no Mapa Comparativo de Preços acostado 
nos autos do processo.
7.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em 
órgão de divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município.
7.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei 
n° 8.666/93.

8. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
8.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais licitados/contratados serão 
entregues ;mediante' expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao 
licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira: da Contratante.
8.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais pretendidos e a 
respectivas quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou 
enviada via; ;fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio 
contrato.
8.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 
fornecedor:deverá fazer- a entrega dos produtos/materiais no local, dentro do prazo e 
horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos 
bens. ;
8.1.3. O :' aceite dos produtos/materiais pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou 
disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos 
produtos/materiais entregues.
8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais licitados deverão ser 
entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Compra pela administração, no local definido pela contratante.
8.2.1. Para os produtos/materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
nota fiscal em nome do Município de Crato/CE.
8.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junta a contratante.
8.2.2. No Caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais fornecidos às 
normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
permissiva legal e conveniência atestado pelo Município de Crato/CE.
8.3. Os produtos/materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente 
as condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o



PREFEITURA DO

.»r "V.fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 'impostos«,- t\i?̂ s e qu,ais&M r 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, qii'aisquef' s
ou extrájudiciais, sêjam trabalhistas, previdenciários, fiscais e ~ comerciais 
resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a: terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros> decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil pará a adoção das. medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

9. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

9.1. PREÇOS: Os preços -ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, 5 encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre c fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
9.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos/materiais 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo gestor da despesa,- acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais 
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
9.2.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no- subitem 9.2, observadas as disposições editalícias, através 
de crédito; na conta bancária do fornecedor.
9.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de- 12 (doze) meses.
9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato dò príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N ° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.

10. DAS SANÇÕES

10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro 
do Município de Crato/CÉ pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;



c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;

PREFEITURA DO

e) Comportar-se de modo inidôneo; pr 'r"'"52y‘5r
II. Multas moratória de 0,3% {três décimos por cento) por dia de atrasoS%a£^i?Éc5éga de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço i-constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na- execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que'. não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em 
outros documentos que ô complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa ide 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisiçãd, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 
05 (cinco), dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM.
10.3.1. Sè o . valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e 
cobrado mepiante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.4. PROCjEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1. Np processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla'defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez;) dias ■ corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Crato/CE e- descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Crato/CE pèlo prazo de até 05 (cinco) anos.
10.4.2. Paira todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo à Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira 
à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

11. DA FISCALIZAÇÃO E- GERÊNCIA DO CONTRAIO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Silvia Raquel 
Liberalino Leite de Aquino, CPF: 712.635.433-91 especialmente designada, pela 
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE 
CONTRATO.
11.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

12.1. Esre termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias 
e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências
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ou destiriações em razão de naturalidade dos licitantes 
circunstancia impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
nos incisos I, II e III .do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Maria Agug&a Brito Xeite Duarte 
Secretária Municipal do Trabalho 

e Desenvolvimento Social

(
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PRE3ÃO PRESENCIAL N ’. 2017 .11. 30 .1
ANEXO I I  -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N°^_________________
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N°:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N° . :
Conta Corrente N°.:
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO AS NECESSIDADES DA CASA DE 
ACOLHIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
CRATO-CE.

5IVO PARA EPP E ME

äsggSg■  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. MARCA

VR.
UNITÁRIO

R$
VR.
TOTAL
R$

|
VALOR TOTAL DO ITEM R$

LOTE Z (GRUPO II) - DEMAIS EMPRESAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. M M MMARCA
VR

UNITÁRIO
R$

VR.
TOTAL
R$

_ . 1 1VALOR TOTAL DO ITEM R$

LOTE II - EXCLUSIVO PARA EPP E ME

ITEM ESPECIFICAÇÃO ' T '  " 1  ‘ ~UND. QTDE. MARCA
VR.

UNITÁRIO
R$

VR.
TOTAL
R$

1 1
VALOR TOTAL DO ITEM R$

LOTE III - EXCLUSIVO PARA EPP E ME

ITEMséiiiiíiis
ESPECIFICAÇÃO w m ^ m mUND. QTDE. MARCA

VR.
UNITÁRIO

R$

VR.
TOTAL.R?

VALOR TOTAL DO ITEM R$
JIB IV - EÎ EPP E ME

E3 Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato@email.com
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM UNITÁRIO
R$

TOTAL
R$

I
VALOR TOTAL DO ITEM R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o fornecimento licitado.

Data: ____, _______________ de

OBS: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
OBS2: OS DETALHES DOS LOTES DESTE PROCESSO ESTÃO INCLUSOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO OBJETO.

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

K l Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: Hcitacrato(5)gmail.com
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Ptocutadoria Getal do Município 
Setor de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N'1 2017.11.30.1
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatório, junto ao Município de _________ /CE, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
constantes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
produtos/materiais a serem ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no 
edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Data: ____, _______________ de

<<<DECLARANTE>>>

K l Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(5>gmail.com



ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações
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Item 2. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante) , Sr. <«NOME>», qualificação 
{nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Município de _________ /CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL
N° ______________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos,
entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

Data: ____, _______________ de

< < < OUTORGANTE > > >

El Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
*  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratofS)gmail.com
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ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
_________ /CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e 
que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, 
da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Data: , de

< < < DECLARANTE>>>

E l Largo Júlio Saraiva, S/m  - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8 f (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiaemail.com
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Setor de Licitações

Prefeitura Municipal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

Item 4. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO
(nome/ razão 
inscrita no CNPJ 
representante

razao

legal

social)

o (a)
, por intermédio de seu

Sr (a)
portador(a) da Carteira de

Identidade
n° e CPF n° DECLARA, sob as 

__(microempresa,sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previsto no § 4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 
123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

El Largo Júlio Saraiva, S/NB - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07,587.975/0001-07
Sf (88) 3521-9600 -  E-mail: lidtacrato@gmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações
J7CUT C R A T O  iso3

ITEM 5- Modelo de Declaração

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 
denominada LICITANTE, para fins de participação no processo administrativo de 
licitação na modalidade Pregão Presencial Ne. , declara, sob as penas da lei, em 
especial o art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ns. __ foi elaborada
de
maneira independente pela (LICITANTE) , e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de que trata o
Edital do Pregão Presencial N°________, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 
Presencial N9.___________________
____________ não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
N°.______quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N9. 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial Ne. 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura oficial das 
propostas ; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la,

_______ , ____de de

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante!.

K l Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato@email.com
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Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM 6- Modelo de Declaragão

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa _____________________________ , inscrita no CNPJ n° ___________ , com sede
___________ , declara sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s)
proposta (s) de preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado 
atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam inexequíveis ou 
superfaturados.

de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

El Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoOemail.com
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Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM 7-Modelo de Declaração

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada na
_____________________________ , neste ato representado por __________________,
inscrito no CPP sob n° _________________ . Declara, para os devidos fins que ,
não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consangüíneo até o terceiro grau, 
ou por adoção, com a Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

B  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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ITEM 8-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9° DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá participar, 
direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n° _______ ,
CPF n° ______________ , declaro para fins de direito, junto ao Município de Crato-
CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Empresa
:_________________________ , possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de
Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta efeitos 
ao que se destina.

______/__________ /2017

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

El Largo Júlio Saraiva, S/NB - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8 (88) 3521-9500- E-mail: l icitacrato g> em a i I. co m



ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ N°. _______________ , com sede na ___________________, _________ /CE, CEP

, nesteatravés da Secretaria Municipal de
ato representado pelo respectivo, Sr.
Secretário Municipal de _____________
outro lado, a empresa __
inscrita no CNPJ N°.

CPF:
doravante denominada CONTRATANTE, e de

_, pessoa jurídica de direito privado, sediada à ___,
________ , por seu representante legal, Sr. ___, CPF N°.

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

SNTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°
conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações 
c/c os termos da Lei N°. 10.520/02.

OBJE TO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADO ÀS NECESSIDADES DA CASA DE ACOLHIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO CRATO-CE.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VR. UNITÁRIO VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$

fT.ÁTTSTTT.ii TERCEIRA - DO VALOR E DO PílGAMENTO W^smm— ■ ■

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ (___) , a ser pago na
proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços 
adjudicada.
3.2. O Município de Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o 
encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos/materiais a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal 
deverá ser emitida em nome do Município de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias â emissão da fatura/nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao Município de Crato/CE - Secretaria Municipal do Trabalho 
e Desenvolvimento Social.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estasj 
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
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3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
fornecedor serã comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo 
estabelecido pelo Município de Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de 
defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigorará até ___ de ___ de ___, podendo ser prorrogado
caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

SEM DOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) 
orçamentária(s) da Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social: 
  Elemento de despesa: ______________ .

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do instrumento convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
N° . 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos/materiais licitados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo 
órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo 
de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do 
contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § Io do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato.
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6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de 
preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUIL1BRI0 ECONOMICO FINANCEIRO DO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
período de 12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
"d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com o Município de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
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III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei N “. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda âs demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8 . 6 . A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato.

DNA - Dt

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações 
relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7 9 e 
80 da Lei N°. 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na 
Lei N°. 8.666/93.
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr(a). Silvia 
Raquel Liberalino Leite de Aquino, CPF: 712.635.433-91, especialmente designada, 
pela Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE 
CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLAUSULA ONZE - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de Crato/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 
55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Data: , ______________  de _______

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
CNPJ N°. 07.587.975/0001-07 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONTRATANTE

«<RAZÃO SOCIAL»> 
«<CNPJ N° . > »  

<«REPRE SENTANTE » >  
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1 . CPF N°.
2. CPF N°.
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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE 

LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.11.30.1. A Pregoeira do Município do 

Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 20 de dezembro de 

2017 às 10h30miii, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n 

Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADO ÁS NECESSIDADES DA CASA DE ACOLHIMENTO 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, 

das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 07 de dezembro de 2017. Valéria do Carmo Moura -  

Pregoeira.

VALERIA DO CARMO MOURA
Pregoeira Oficial da PMC
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8 (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S>gmail.com



N° 235, sexta-feira, 8 de dezembro de 2017 Diário Oficial da União - seção 3 ISSN 1677-7069 197

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASNEIROZ

EXTRATO D E CONTRATO

Extrato de Contrato nD 2017.12.07.1 da Tomada de Preços n° 
2017.09.28.1. Objeto: Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia para pavimentação asfáltica em diversas ruas 
do Município de Ameiroz. Contratado: N R CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI - ME, Valor RS 245,570,71 (duzentos e quarenta 
e cinco mil quinhentos e setenta reais e setenta e um centavos). 
Dotação Orçamentária: 15.451.0332.1.002.0001, elemento de despe
sas: 4.4.90.51.00. Vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO D E HABILITAÇÃO 
TOM AD A DE PREÇO S N" 2Ü17.11.Ü8.1

A  CPL tom a público, que fora concluido o julgamento re
ferente à fase de habilitação do Certame Licitatório na modalidade 
Tomada de Preços n° 2017.11.08,1, sendo o seguinte: Empresas Ha
bilitadas - S & T CONSTRUÇÕES E LOC. DE MÃO DE OBRA 
EIRELI - ME, G7 CONSTRUCOES SERVIÇOS E TRANSPORTES 
EIRELI - ME, A.I.L. CONSTRUTORA LTDA -  ME, AGAPE SER
VIÇOS EIRELI -  ME, R  ME IRA ENGENHARIA EIRELI - EPP, 
FLAY ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E SERV. EIRELI - 
ME, J 2 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - M E e M L S -  
CONSTRUÇÃO CIVTL LTDA - ME, por cumprimento integral às 
exigências editalícias. Empresas Inabilitadas - M. L. CONSTRU
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, ROMA CONSTRU
TORA LTDA - ME, V  D BEZERRA ENGENHARIA - ME e 
ARAÚJO E SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME, 
por descumprimento aos itens 3.2.16 e 3.2.17; 3R CONSTRUÇÕES 
E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, item 3.4.1; JOSÉ URIAS 
FILHO - ME. itens 3.2.16, 3.2.17 e 3.2.18; EDIFICA EDIFICAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, itens 3,2.16, 3.2.17 e 3.2.19; RA- 
MALHO SERVIÇOS E OBRAS EIRELI - ME, itens 3.2.16, 3.2.17 e 
3.2.17.2; ANA MARIA BATISTA DOS SANTOS - ME, itens 3,2.6, 
3.2.14, 3.2.16, 3,2.17 e 3.2.19; A DE S ROCHA - ME, itens 3.2.16 e 
3.2.17; META EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA - ME, itens 3.2.19 e 3.2.21 e JAO 
CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - ME, itens 3,2.16, 3.2.17 e 
3.2.18 do edital convocatório. Maiores informações na sede da CPL, 
sito na Avenida Antônio Ricardo, n° 43 -  Centro ou pelo (88) 3543- 
1022, no horário de 07:30 às 13:00 hs.

Aurora-CE, 30 de novembro de 2017 
ALCI FERREIRA DE ALMEIDA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRA

AVISO DE LICITA ÇÃ O 
PREG Ã O  PRESENCIA L N* 12.20.01/2017

Pelo presente aviso em cumprimento à Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações a comissão permanente de licitação da Prefeitura Mu
nicipal de Barreira comunica aos interessados que realizará no dia 
20/12/2017, às 09hs 00m, na rua Lucio Torres, n°622, centro Barreira
- CE, o Pregão Presencial N° 12.20.01/2017, Registro de Preços para 
eventual e futura Aquisição de combustíveis e derivados, para atender 
as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Barreira - CE. Conforme especificação em anexo. Edital e demais 
informações poderão ser adquiridas no endereço supracitado, de se
gunda a sexta-feira, de 08h às 12L

Barreira-CE. 6 dc dezembro de 2017. 
ROBERTA SERAFIM DA SILVA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITA ÇÃ O 
PREG ÃO PRESENCIA L N* 13/2017SESA-PP

O Município de Beberibe, através da Secretaria de Saúde, 
por meio da Comissão de Licitação, toma público que se encontra à 
disposição dos interessados, o Edital de Pregão Presencial n° 
013/2G17SESA-PP - Secretaria de Saúde, que tem como objeto a 
contratação de serviços médicos especializados em cirurgias eletivas 
de fasectomia com implante de lente intraocutar flexível a serem 
realizadas no Hospital Municipal Monsenhor Dourado de respon
sabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Beberibe, com 
data de abertura marcada para o dia 21 de dezembro de 2017 às 
09:00h, na sala da Comissão de Licitação, situada na rua João Tomaz 
Ferreira, n° 42, bairro Centro, Beberibe - Ceará. Informações neste 
endereço ou pelo fone (85) 3338-1234.

Bebcribc-CE, 6 dc dezembro dc 2017.
MARIA DO CARMO SOARES DA SILVA 

Presidenlc da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITA ÇÃ O 
PREG ÃO PRESEN CIA L Nu PP-12.06.G01/2Ü17-SESA

Objeto: aquisição de materiais odontoiógicos e instrumentais, para 
atender as necessidades das equipes de saúde bucal e CEO Municipal, 
de responsabilidade da Secretaria de Saúde deste Município, referente 
ao exercício financeiro de (2018), conforme Termo de Referência. 
Tipo: Menor Preço por Lote.

O Pregoeiro Oficial da PMBS comunica aos interessados que 
no dia 21 de dezembro de 2017. às 08h:00m na Sala da CPL, situada 
na Rua José Matias Sampaio, n°. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, 
estará recebendo os envelopes contendo as Propostas de Preços e as 
Documentações de Habilitação dos interessados. Maiores informações 
ou aquisição do edital no endereço acima e/ou através do fone (88) 
3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m. Ou ainda pelo endereço ele
trônico: www.tce.ce.gov.br.

Brejo Santo-CE. 7 de dezembro de 2017.
ÉRITON GEORGE SALES BERNARDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
C O N C O RRÊ N CIA  Nn 2017.12.06.001

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni
cipal de Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque 
Soledade - Caucaia/CE, torna público que se encontra à disposição 
dos interessados o Edital Concorrência Pública N° 2017,12.06.001, 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica com experiência com
provada na execução de trabalho social no Município de Caucaia, 
constituído em lote único nos seguintes empreendimentos: Residen
cial Aloísio Azevedo, Residencial Atenas, Residencial Boa Espe
rança, Residencial Cecília Meireles, Residencial Corintus, Residencial 
Curicaca, Residencial Érico Veríssimo, Residencial Guajiru I, Re
sidencial Guajiru II. Residencial José Lino da Silveira I, Residencial 
José Lino da Silveira IV, Residencial José Lino da Silveira V, Re
sidencial José Lino da Silveira VI, Residencial José Lino da Silveira 
VII, Residencial Mário de Andrade, Residencial Olímpia, Residencial 
Pabussu, Residencial São Paulo, Residencial São Pedro e Residencial 
Tebas, que se realizará no dia 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018), às 
09:30hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a 
partir da data desta publicação, no horário de expediente ao pú
blico,

Caueaia-CE, 6 de dezembro de 2017.
MARIA FABÍOLA ALVES CASTRO 

Presidente da Comissão

AVISO
PREG Ã O  PRESENCIA L N° 2017.08.25.002

Apresentação de Propostas Readequada
Cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais 

contratações de serviços de eventos, por ocasião de comemorações, 
inaugurações, solenidades, datas comemorativas de interesse Público 
Municipal, Seminários, palestras, treinamentos, eventos em  geral, 
com fornecimento de estrutura, incluindo transporte, montagem e 
desmontagem para eventos realizados pela Prefeitura de Caucaia, 
através da Secretaria de Comunicação e Cerimonial do Município de 
Caucaia/CE.

A  Pregoeira do Município de Caucaia, Thaisa Maria Silva 
Convoca as Empresas: Arte Produções de Eventos Artistcos e Lo
cações LTDA vencedora do lote 01; Francisco Caninde Mota ME 
vencedora do lote 02; LOCABAN Ambiental LTDA ME vencedora 
do Lote 03 e Volt Locação de Equipamentos LTDA vencedora do 
Lote 04, do referido processo para apresentação das Propostas Rea
dequada de Preços no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
desta publicação, conforme subitem 7.6 do Edital.

Caucaía-CE, 7 dc dezembro de 2017 
THAISA MARIA SILVA 

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREG Ã O  N° 2017.11.24.082-PP-SETAS

O Município de Chorozinho-CE, através do Sr. Pregoeiro, 
comunica aos interessados que encontra-se disponível na CPL e no 
site www.tce.ce.gov.br (link Município/licitações), Alteração referente 
ao Pregão n° 2017.11.24.082-PP-SETAS, publicado no DOU dia 
28/11/2017, pág 178 - sessão 3. Cujo objeto é aquisição de material 
de consumo e permanente para utilização da equipe técnica, no de
senvolvimento do trabalho social do Residencial Chorozinho I, em
preendimento do Programa Minha Casa Minha Vida -  fundo de Ar
rendamento do Residencial/F AR, no Município de Chorozinho-CE, 
que trata de alteração no Item 3.0 do Termo de Referência do Edital. 
Considerando a alteração nas propostas, o prazo de recebimento e 
abertura dos envelopes será dia 21 de dezembro de 2017, ás 9:00h na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação.

Chorozinho-CE, 7 de dezembro de 2017.
ADSON COSTA CHAVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG Ã O  PRESENCIA L N° 2017.11.30.1

A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para 
conhecimento dos interessados que, neste dia 20 de dezembro de 
2017 às 10h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no 
Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro -  Crato/CE, estará realizando 
sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de 
habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO ÂS NECESSIDADES 
DA CASA DE ACOLHIMENTO JUNTO A  SECRETARIA MU
NICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 08h00min às 14h00min.

Crato-CE. 7 de dezembro de 2017 
VALÉRIA DO CARMO MOURA

PREFEITURA MUNICEPAL DE FORQUILHA

AVISOS DE LICITA ÇÃ O
PREG Ã O  PRESEN CIA L SRP N° 2017.12.08.01

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Forquilha toma pú
blico para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial SRP, tombado sob o n.°
2017.12.08.01 critério de julgamento Menor Preço por Item. tendo 
como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
livros destinados a alunos e professores para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação do Município de Forquilha-CE. A Sessão 
será realizada às 08:00 horas do dia 20 de dezembro de 2017, na Sala 
de Sessões da Comissão situada à Av. Criança Dante Valério, nfl 481
- Centro -  Forquilha/CE. A documentação do Edital na integra poderá 
ser adquirido no endereço acima mencionado, no horário de 08:00 às 
12:00 hs. Maiores informações no endereço citado ou pelo fone: 
OXX(88) 3619.1167.

PREG Ã O  PRESENCIA L SRP N° 2017.12.08.02

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Forquilha tom a pú
blico para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial SRP, tombado sob o n.u
2017.12.08.02 critério de julgamento Menor Preço por Item, tendo 
como objeto registro de preços para futura e eventual contratação de 
serviços de confecção de próteses dentárias destinadas às pessoas 
carentes do Município de Forquilha - CE, A  Sessão será realizada às 
14:00 horas do dia 20 de dezembro de 2017, na Sala de Sessões da 
Comissão situada à  Av. Criança Dante Valério, N° 481 - Centro - 
Forquilha/CE. A documentação do Edital na íntegra poderá ser ad
quirido no endereço acima mencionado, no horário de 08:00 às 
12:00hs. Maiores informações no endereço citado ou pelo fone: 
OXX(88) 3619.1167.

Forquilha-CE, 7 dc dezembro dc 2017 
BENEDITO LUSINETE SIQUEIRA LOIOLA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

AVISO
PREG Ã O  ELETR Ô N ICO  N ’ 315/2017

A Presidente da Central de Licitações da Prefeitura de For
taleza - CLFOR tom a público para conhecimento dos Licitantes e 
demais interessados, que do dia 08 de dezembro de 2017 a 22 de 
dezembro de 2017 até às 10h (Horário de Brasília), estará Recebendo 
as Propostas de Preços referentes a este Pregão Eletrônico N° 
315/2017, no Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. A Aber
tura das Propostas acontecerá no dia 22 de dezembro de 2017, às 10h 
(Horário dc Brasília) e o Início da Sessão de Disputa de Lances 
ocorrerá a partir das 14h30min do dia 22 de dezembro de 2017 
(Horário de Brasilia). Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SMS. 
Objeto: constitui Objeto desta Licitação o Registro de Preços para 
Futuras e Eventuais Aquisições de reagentes e insumos diversos, 
destinados aos Hospitais da Rede Municipal de Fortaleza e CEMJA 
tendo como obrigações acessórias a disponibilização e instalação dos 
analisadores em regime de comodato, quando necessário, inclusive a 
manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica (24 horas/dia) 
e assessoria cientifica nos locais destes equipamentos, pelo período de 
12 (Doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I  - Termo de Referência deste Edital, Do Tipo: 
M enor Preço, da Forma de Fornecimento: por Demanda. O Edital na 
integra encontra-se à disposição dos interessados para consulta e 
aquisição na Central de Licitações | Rua do Rosário, N° 77, Centro, 
Ed. Comte, Vital Rolim - Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE, no E- 
compras: http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, assim 
como no Portal de Licitações do TCM-CE: 
http://www.tcm.ce.gov.br/licitacocs/. Maiores informações pelo Tele
fone: (85) 3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza-CE. 7 de dezembro de 2017.
GEOVÂNIA SABINO MACHADO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bi/aulenliddciieJcml, 
pelo código 00032017120800197

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Delmiro Gouveia: 
Advance e Slogan 

** são premiadas
* As ig & K im Advsjscg. com w itação  e

Slogan Propaganda forara premiadas. ontem. 
m m &  a l?B:ed<«;aGtío Prêmio Bdmiro 
Gouveia, A M vm x  étneampeà naeateaoda tftíítórts m ttesempefií» satíH até sf90 
mtiitesi. e«jpanda a segwwJa «sSeçaçào 
desteano. “fenhtitaníôcrgutho deste 
píèsiio. Prímssr» porque é uma avaliação 
tem tlcnJra e segundo porque'ganhar na 
caíegerSa 5(K»l ê art* reçonfecc sreenta ú<? um 
í^bâltedeaftMtiuevsmseíúnsoíídarwfc 
casta vez mate. qüc é  ísossa ínvcsiímenío fw 
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.«straft aapremfcrçâo € «wjMtetöu a 
segunda íotetação m  c a lo r i a  «çiíwfes 
em Oesempenfeo &con&fík&íliaanceira atè 
»598 mííkôeSr “Foi umsgrsníte hotira 
receber e$te troféu efigurar.-entreas 
ffânões fâ^)fesââ€ear-e«ses. 0  prô«lo 
ércfíejiOííaesuM^ia.cafnpcJâílVÂíô. 
Slogan tíe tJtferencí^ào eilOäftvesjimer«ü 
hiSÊárícâcm Jatantose tecnologia. Nosso 
posicionamento é sempre buscar eníregar 
irabaíhos çnativos e relevamos, ajudando 
a construir martas sólidas ao longo do 
fómptfVdfôtMa o dfretor Sérgio Fisia. im mattnaspásifias 6 eK
ÂÇÂO
AneareoNafai Sem.Fome

A T a tk s  as
sina o  desefi- 
vohrimefltotfo 
site oficial 
tío Ferroviá
rio «lético 
Clube: ferrevt 
srbxom.br Á 
agi/toa «tecia* 
raseroarl*  
me* ro entre 
os clubes do 
Estatío a apre* 
sestar^de- 
sign respon- 
s!vo” «.<s 
&KxieiíGàe&> 
trear.ôfíCí' 
alnsenre, »a 
!rtt«fB€f«.nos 
*K »2000.

Quem passar pelos shoppiiigs da Ancar 
Ivanhoe • Nôrth Shopping Fonaleia, North 
Shopping jóquei. Nortá shopping Maracanã 
e via Siri Shopping-até o dia 26de dezembro 
poderá contribuir tom o combate à fome 
r» Brasil com doações de aBmemos, os 
shoppings sáo pontas de coleta da campantta 
Matâl San Ponte, çue (oi rclânçadâ após 
20 anos de sua úítíma edição. A Birwter 
ccrsenvoíwu as peças de úlvuigaçâo.

EiBtajnjWfcosshoppjngs tíarede incentivam 
o Troco Soíidário, ação ou« flermite que 
os clientes üosm a quantia excedente do 
pegaroeitto 4o estacionamento « do briade 
atrelado á campanha pnHnodonaf para o 
movimento á$â» da: cidadania; idealizado 
pdo sociólogo Hcrbcrt í c  Soeza, a  ectinho.
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Eficaz rta diretoria da Ampro
Foi eleita a novagessãs daA$$oçteçS&€w> s*ar&tlB£ 
HaníotíonaJ tAmprê  pata o bíêoía2&S&/2ÔB. A tÊOtía 
Eficaz O&marBcaçáo. flafne Pires, foi reeefstíu2tóa aoeârgod«! Úir&m aspnUdarçgjored Nort® eHertrgaste-Ceará. "̂ícgfar 
â.ci^uSa:«  ̂LíveWarfctóífig éysragt^iíSe oportsaiktecfe1. 
ú aK am  mtímú&í epíegoreíosiar n o t ^ d a ^ ã s  a 0 e se  
martas ccarenscs". ressalta ttaine. a composfçâocsmptets. e^a 
tífejKinrvtí em biag.opovo.com.br/iayout

25 anos
0 Gran «ar^uiso No;<H com^eta »  aiws í  elenta 
investimentos, tecnologia, parcerias Efitíro acionais, qualificação 
cie pessoal, repaginação eh» smblcnies inte?ftos e m  
contratação como diferwcfais. Em 2017. o setof corporativo 
responde por 65% da receita tio hotoi. a teiebraçlo será 
próxima rwça, íz.emevenio jwia coavidacos.

C A m & r n
Vitarefla e Treio&G.sâoda DP2&T
A DP2S.T foi sefoctonatía pela M. 01« eraoto p»r*,s partir 
úeste mâs. str a agénetó responsáv?) pelas comas oo c off da 
marca Vltarella. Além diso,âh>níierá Tfeloso, lintia da Vharcila 
voltada para o púbtioo infantfrjwwfnil. Ho primelío nwmeoto, o 
foco será Rio de Janeiro eSáo

CAMPANHA

ítalo e Renno pafa Ferrovia
A FerrowaEywi»ríonwdoífadt$& ítalo e«enno para 
estrelar im  carftpanhâBãtâatna.os proáütos custarão, até 
31 Oe rtomròro, r?99,9ô, nasiofasf^cí® e ve«as gbiIíw,

Apropàskoiai athrklatíèííís loiafeita-aa «a Ai?. e«eira tíè 
MweM5 ssrão.íraflsferaías paia a ãv. íaão P«ssoa, 4SS?.

Cervejas estão 
entre as marcas mais 
valiosas do Brasil
SlaiIeBralMiiaapaffiCEmem terceiro e quarto lugares. Antarcticaestá 
em sétimo e Bohemiai a 22̂  rnáitâ brasileira maísrfosa neste ano

| iratro cervtitas %n- 
f pam mi Bsra «las 
* 25 nwrcAs bfasílesrjs 

v2 0 l? .S M ;iria- 
ta »  Kíceirvi !ugarf sc-gui- 
du dt Rrdima. um quarso. Eias 
cstfto «trás .somt-niti d<.» b;tn- 
cor Itaú v Ifead-esco. A Antart> 
{jca nparccc c:a sétinw.lugúr 
■a ;i itoh<MT>ia, cn» 23v\ secundo 
ranking «IívhI í̂Ii.» pd:i coii* 
suitoria latfEbraisd. As qu;«ro 
nwrcas periftw^m ä C«mpa- 
ahía dc líobidas das AíBèrscas 
(Amt«;vX

Du aet>rJo cum o 5cv;ai- 
EanwRfo, 20 d;in 25 ra:ircas 
uvcntm crescHncnfsí jk^isivo 
cm rclíiçât» a» ano passaáa 
fvus.se cejiârso. a Skol tvni’ 
iN^inwíitíii J t  & pivs i 
do a valer Ki fcsllwts. 
A Uralima íirnijitu KS lU  w- 
shoes. ciwn vjlrtrüötj’Aü <ie m R-laiy K» ■> »OIö ij tiif isíej
dftC5 táunir-v.ftl foi fMSVKjW piíidÁniirti era ŝow i v r 
< k i K$ tOMh m
ío d i  1» •. »ví prcs,< d4 w a  
Camda uraa po?5«,a»> k’ rtn 
kntjj t íkthmiw. uh oi i >.iSí»!?<.»n >f jmjáístcŝ t\) 
.valeísIo.iKS m ihycs. ̂

Ö rwitwpv a íâír tr a d-á tó 8H p ti
Jü  íagmii» K<jári-

L̂.it1U. a /̂5 th 
OcrvKiaFia iVmambuc«. uai' 
JlWk 4 l  4 » i» íjl SWi«1 tU*è) t&r txtdit K̂a funosi 
J x k  í >brt> JX.V

i» xjM rusx ftuikuiuws 
«uvas y tesrí fòjstado'. aíir* 
ma. í-.stKt as írjiícos pftrrrutixn 
íssíkí; öudwt'Ksar. Srella A?í«is 
e Brahma b;tr» *- csía yltwna 
.scfldo coilsícttíiiita pela oh> 
presís a [wrtü de emrarfa jwra 
ncMKUíffMií uátirt,«<k'í estt 
mcrntK lyvtfc «w rutuíos anc- 
saBsi? csfíiíi as bcbida» pro- 
duvidas i?m parceria com jis 
cerveianas Woís e Colorado.

Investindo nestas, pnwu-

cx>ma cstrart^ia de tijer- 
vado t'til i«ca> ais cfirtafH) dc 
ense camomtta, ;í compunnii 
vsu jw#k n>t»3os «U>lr.ns cícset'- 
aíai iäCistia dc enrre ralho c 
Bctcnibro desto anix on» relaçao a. ’«jwai pcraxl« ac 201?v 
m  anos dc 2016 «r 2017; a t^r- 
vcjarií í\Tníiirf3uct»piK«iu )xtr 
espiinsao. ampliando sca piwi- 
fíutit de 9 para 16 rómlos de 
círve1?!. “UjBi todo o mwjsJi- 
2ne»<4> que Uzcmç» aqui. coti» 
scguixnw ior capacidade parrt 

r c sjíBortar esst mcrc!»- 
do que vera crcsccado". afiraia 
ti jwrcnjív

repam?r viajou a convate da Aaibev

Salte « f e
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Âmbev mais perto do «nercado cf.-' iMorvi-sta

0 Ceara esta emreos - 
seis estados &o Ho;<te»c comcar«»ia<K«daÀa*«Wr-. : 
iriítalaáâEsríiAíwí^a 
umtedetemiapad^ifc 
produtiva de 460 rriilhöê de 
lliwspwana«âT«iôeô : 
osefCAòts do Mordest?. Desde: • 
ntaio t í« v  arw. a cm^âfíâ 
dn Anu traz conta c«n 
si^emade reaprovman^ato 
d«agaa.í}uiíp05;sibtírta 
a rwiftto^Ão «fe effiieates. 
imeri»* iraraíos em eiapas 
Qfjenão erigem agua potávtí,

Coiti&mMtaMModL'

Apartifdaexpansáa.a Corv̂ îa Pwnambuco ̂jassaa 
a prodazlr as marcas do 
segmento premiam, ccfsoa 
audweissr ea Stelfa Artois.
•f as variações de Skal Bca>s. 
befaWa do lipo nearbeer. Agora, 
ela atende estados que. como 
o Ceara, produzem cervejas 
do segmento flswnstrí?afli; Skoí, 
Brahma, Aatarctíca e Antarctíca

Stów»fa “Ames. tetías-essí» 
marcas vinham do Suftests. as 
vezes atèíomurpa msQâtáè 
limitada. Agora, temos, dentro áa- 
Nordeste uma cçri^aüs que Ui 
pratcaBsentefciíja&as marcas e 
que atonds o fforíe no Harà&t&z 
tnteiro. £m algumas cat$as,. ate- 
o i-dc tcraníJcm in-feríet,n
POMCG af̂ ma.

Cojnpfotíi^àodet.3

òidí-ôtwííst^voiâs 
f'vtaferam^poraiMi a 
Cervíjariá Parrari’̂ «  aöAS’eti 
as ref^< f>ôríc c- kort«*« 
afe.fr tíeSàí&üo.fofcr«* 
>afíeirs>a.Mians fierms. ín^f? as 
ma*C3&produ2irt3£ na unidada 
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nso»t'0 9epâ.
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COMISSÃO DE LICITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE N ” 2017.12.05.1.
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE- EXTRATO DE CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE N° 2017.12.05.1. 
OBJETO: Contratação de Serviços Artísticos, com a presença de vários artistas de renome Internacional, que farão um Conserto Lírico na Praça da Sé, 
ao ar livre, gratuitamente ao público , durante a programação das festividades do Ciclo Natalino na cidade de Crato-Ce, junto a Secretaria Municipal de 
Cultura. CONTRATANTE: SR. JOSÉ WILTON SOARES E SILVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, N O  VALOR TOTAL DE R$ 
7.900,00(sete mil e novecentos reais). (CONTRATOS N°s 2017.12.07.1, 2017.12.07.2, 2017.12.07.3, 2017.12.07.4, 2017.12.07.5, 2017.12.07.6)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01-23.695.0537.2.044, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00; CONTRATADOS: JOSÉ WERBTO XAVIER 
SALES, TATIANA VANDERLEI DE FIGUEIREDO, JULIO CESAR D E PAIVA SILVA, DAVI RENAN OLIVEIRA SANTOS, FABIO 
EUGENIO DE SOUSA, ROSANA ALVES DINIZ . DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE DEZEMBRO DE 2017. VIGÊNCIA: 31 
DE DEZEMBRO DE 2017.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2017.12.01.2.
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2017.12.01.2.
A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 20 de dezembro de 2017 às 08h00min, na 
Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE BEBÊ CONFORTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das OShOOmin às 14h00min. Crato/CE, 07 de dezembro de 2017. Valéria do Carmo Moura — Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2017.11.30.1.
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N ° 2017.11.30.1.
A Pregoeira do Município do Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 20 de dezembro de 2017 às 10h30min, na 
Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo júlio Saraiva, s/n  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos 
envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO ÁS 
NECESSIDADES DA CASA DE ACOLHIMENTO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 07 de 
dezembro de 2017. Valéria do Carmo Moura -  Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N ° 2017.12.01.1.
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO DE LICITAÇÃO -  CONCORRÊNCIA N ° 2017.12.01.1. A
Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, neste dia 10 de janeiro de 2018 
às 08h00min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n  Bairro Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para 
recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: CONCESSÃO PELO PRAZO DE 40 
(QUARENTA) MESES, PERMITIDA UMA ÚNICA PRORROGAÇÃO, MEDIANTE LICITAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NAS VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DE CRATO/CE, (ZONA AZUL) E DE OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA (ZONA MARRON) . O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min. Crato/CE, 07 de dezembro de 2017. Valéria do Carmo 
Moura -  Presidente.

Aviso resultado de licitação

ESTADO DO CEARA- PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  AVISO RESULTADO DE LICITAÇÃO -  pregão presencial n° 2017.10.06.1. A 
pregoeira Oficial do Município de Crato/CE toma público para conhecimento dos interessados que, a sessão ocorrida neste dia 06 de dezembro de 2017 
as 15:00 horas, com objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PESSOAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, a sessão foi declarada DESERTA  
CRATO/CE, 08 de dezembro de 2017. Valéria do Carmo Moura — pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial N ° 2017.10.10.3. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

Vencedor do LOTE 1 (GRUPO I  e II), LOTE 7 (GRUPO I  e II):
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, inscrito no CNPJ N D 09.485.574/0001-71, com os valores:
LOTE 1 (GRUPO D: R$ 79.750,62 setenta e nove mil setecentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos).
LOTE 1 (GRUPO IP: R$ 239.999,97 (duzentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos).
LOTE 7 ÍGRUPO I): R$ 115.526,39 (cento e quinze mil quinhentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos).
LOTE 7 (GRUPO IR: R$ 344.999,92 (trezentos e quarenta e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Vencedor do LOTE 2 (GRUPO II), LOTE 4 (GRUPO I  e II), LOTE 6 (GRUPO I  e II): PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrito no CNPJ ]Nf° 01.722.296/0001-17, com os valores:
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E S T A D O  D O  C E A R A  -  P R E F E I T U R A  M U N IC I P A L  D O  C R A T O
-  A V IS O  D E  L IC I T A Ç Ã O  -  C O N C O R R Ê N C I A  X o 2 0 1 7 .1 2 .0 1 .1 .  
A Presidente da C o m i s s ã o  d e  L ic i t ação  do  M u n ic í p io  d e  C rato/C E torna 
p ub l ico  para  c o n h e c im e n to  d o s  i n t e re s s ad o s  que ,  n e s te  d ia  10 de  j a n e i r o  
de  20 1 8  às OShOOmin, na  S e d e  d a  C o m i s s ã o  d e  L ic i t açõ es  lo c a l i zad a  no 
Largo Júlio  Saraiva, s/n Bai rro C cn lro  - C ra to /C E ,  es la rá  rea l iz ando  sessão 
para receb im en to  e abertura  dos  en ve lop es  com  d o cu m en to s  de habi li tação  
o propostas  de  preços  para o obje io : C O N C E S S Ã O  P E L O  P R A Z O  D E 40  
(QU A R E N T A ) M E S E S . P E R M IT ID A  D M A  Ú N IC A  P R O R R O G A Ç Ã O , 
M E D IA N T E  L IC IT A Ç Ã O . P A R A  IM P L A N T A Ç Ã O  E O P E R A Ç Ã O  
1 )0  S IS T E M A  D E  E S T A C I O N A M E N T O  R O T A T IV O  P A G O , D E  
V E Í C U L O S  A U T O M O T O R E S  N A S  V I A S  E L O G R A D O U R O S  
P Ú B L IC O S  D E C R A T O /C E . (Z O N A  A Z U L ) E  D E  O P E R A Ç Ã O  D E  
C A R G A  E D E S C A R G A  (Z O N A  M A R R O N ) . O  ed i ta l  e s eu s  an e x o s  
enc o n tram -se  d is p on ív e is  no  e n d e re ço  ac im a , das  OShOOmin ás  14hüümin . 
C r a to /C E , 07  d e d e z e m b r o  d e  2 0 1 7 . V a lé r ia  d o  C a r m o  M o u r a  — 
P resid en te.

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N IC I P A L  D E N O V A  
O L I N D A  -  A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  
N* 2 0 1 7 .I 2 .0 7 .0 1 -S C T . A  P re fe i tu ra  M u n ic i p a l  d e  N o v a  O l in d a ,  T o m a  
P ú b l ico ,  q u e  fará R e a l i z a r  L i c i t a ç ã o ,  aa  M o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  
N" 2 0 1 7 . 1 2 . 0 7 . 0 1 -S C T.  C u jo  O b je t o  c a C o n t r a t a ç ã o  d e  E m p r e s a  p a ra  
P r e s ta ç ã o  d e  S e r v iç o  na  P r o d u ç ã o  e O r g a n iz a ç ã o  d e  E v e n to  A lu s iv o  as 
F estiv id ad es d a  F es ta  d o  P a d r o e i r o  do  M u n i c í p i o  d e  N o v a  O l in d a /C E . .  
do  T ip o  M e n o r  P reço ,  c o m  d a t a  de  A b e r tu r a  .M areada  p a r a  o  d ia  21 de  
D e z e m b r o  de  2 0 1 7 ,  A s  0 9 :0 0  H oras  na  S a la  d a  C o m i s s ã o  d e  L ic i t a ç ã o ,  
Situada na A v. Perim etra l Sul. S N. Centro.  O s  In te ressados P od erão  O b te r  
Inform ações D e ta lh a d a s  no  S e to r  da  C o m i s s ã o  de  L ic i t ação ,  e m  d ia s  de 
f x p e d i e n l e  N o r m a l .  O u .  A t r a v é s  d o  T e l e f o n e  (Üxx88  3 5 4 6  1685).  N ova  
O lin d a /C E ., 07  d e  D ezem b ro  d e  2 0 1 7 . L eo n e l C a stilh o  G o es de S o u za -  
-P regoeiro .

E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N IC I P A L  D E  N O V A  
O L I N D A  -  R E S U L T A D O  D E  I N T E R P O S I Ç Ã O  -  T O M A D A  D E
P R E Ç O S  .V  2 0 1 7 .1 0 .19.Ü1-SM S. A  C om issão  de  Licitação, T o m a  Publico, 
o R e s u l t a d o  I n te rp o s to  p e l a s  E m p r e s a s  .(MC C O N C E I T O  S E R V I Ç O S .  
C O N S T R U Ç Ã O  E H M P R L H N D I M L N T O S  L T D A - M L ,  Y A N N  D E  
S O U Z A  VÍH1RA-MK E A M PA R O  SE R V IÇ O S E  E M P R E E N D I M E N T O S  
H1REL1-ME. N os  Autos  do  P rocesso  T o m a d a  dc  P reços  N" 2 0 1 7 ,1 0 .19 .01 -  
S M S .  t e n d o  c o m o  O b je t o  a C o n t r a t a ç ã o  d e  E m p r e s a  p a r a  R e f o r m a  d as  
U n id a d e s  B ás ic a s  de  S aú de .  Eoi R e je i t a d o  M a n te n d o - s e  a D e c i s ã o  pe la  
P e r m a n ê n c ia  da In ab i l i t a ção  das  M e s m a s .  F ica  D e te rm in a d o  o d ia  13 de  
D e z e m b r o  de  2 0 1 7 ,  as 0 9 :0 0  H oras ,  n a -S a l a  d a  C o m i s s ã o  d e  L ic i t a ção ,  
para Abertura d os  E nvelopes de Pro postas  de Preços , F icando, desde  Logo , 
N ot if icados  todos  os In te ressados . N o v a  O lin d a , 07 d e  D ezem b ro  d e  2017 . 
Leone l  C astilh o  G oes d e  S ou za  -  P resid en te  da C om issão  de L ic itação.

E s ta d o  d o  C e a r á  -  P r e fe itu r a  M u n ic ip a l  d e  lr a u ç u b a  -  A v is o  d e  
L ic ita çã o  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N*. 2 0 1 7 .1 2 .0 6 .0 1  - A  Pre fe i tu ra  
M unicipal de lrauçuba co m u n ica  aos  in teressados  que  fará rea l iza r  lic itação 
na m o d a l id a d e  P r e g ã o  P r e se n c ia l d e  N*. 2 0 1 7 .1 2 .0 6 .0 1 . do  ti po  m e n o r  
p reço  (P o r  Lote) para  a C o n tra ta çã o  de P essoa  J u r íd ic a  p ara A q u is içã o  
d e  L r nas F u n erár ias e L ocação  de V eícu lo  p a ra  fic a r  a d isp o siçã o  d esta  
S e c r e ta r ia , no tr a b a lh o  d e  tr a n s la d o  d e  c o r p o s  d o  i.M L (F o r ta le z a /  
(S obra l), em  prol dc a ten d er  as n ece ss id a d es  d as p essoas  caren tes  d esta  
m u n ic ip a lid a d e , d e  r e sp o n sa b ilid a d e  da S ecr e ta r ia  de In c lu sã o  S oc ia l, 
D e s p o r t iv a  e C u ltu r a l d o  M u n ic íp io  d e  lr a u ç u b a /C E . c o m  d a ta  de  
a be r tu ra  para  o d ia  21 d c  D e z e m b r o  d c  2 0 1 7 . às l l l i3 0 m in .  na s e d e  da 
Prefeitura M unic ipal de  l rauçuba. na  Av. Paulo  Bastos . N*. 1.370, Cen tro.  
I rauçu b a /C E .  06 de  d ez e m b r o  d e  2017 . M a is  In fo r m a çõ es  p e lo  te lefon e:  
8 8 /3 6 3 5 .1 133. A n ge la  M aria  D oro teu  R od rigu es -  P regoeira ,

E S T A D O  D O  C E A R A  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  -  
A V I S O  DE L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 2 0 1 7 .11 .30 .1 .
A Pregoe ira  do  M u n ic íp io  do  C r a to /C E  to rna  pú b l i co  para  c o n h e c im e n to  
d o s  in t e r e s s a d o s  q ue ,  n e s le  d ia  20  de  d e z e m b r o  d c  2 0 1 7  à s  ! ü h 3 0 m i n ,  
na S e d e  d a  C o m i s s ã o  de  L ic i t a ç õ e s  lo c a l i z a d a  no  L a rg o  J ú l io  S a ra iv a ,  
s n B a i r ro  C e n t r o  - C ra to /C H ,  es ta rá  r e a l i z a n d o  s e s sã o  pa ra  r e c e b im e n to  
.. a b e r tu ra  do s  en v e lo p e s  c o m  d o c u m e n to s  de  h a b i l i t a ç ã o  c p r o p o s t a s  de 
p reço s  para  o ob ieto: A Q U IS I Ç Ã O  D E  G Ê N E R O S  A L IM E N T ÍC IO S  
D E S T I N A D O  Á S  N E C E S S ID A D E S  DA C A S A  D E A C O L H IM E N T O  
J U N T O  A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D O  T R A B A L H O  E 
D E S E N V O L V I M E N T O  S O C IA L  D O  C R A T O -C E . O e d i ta l  c s eus  
a n e x o s  e n c o n t r a m - s e  d i s p o n ív e i s  no  e n d e r e ç o  a c im a ,  das  OBbOOmin ás 
I 4 h 0 0 m m .  C r a to /C E . 07  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 7 . V a lé r ia  d o  C a r m o  
M ou ra — P regoeira .

E S T A D O  D O  C E A R A  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A l  D f. 
J A G U A R IB E  -  A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E M  I \1  
N* 0 4 .1 2 .0 4 /2 0 1 7 . A  C o m i s s ã o  P erm an en te d e  L i c i t a ç ã o  da  P r e f e t n i r ã ; 
M u n ic ip a l  de  Jaguaribe, lo c a l i zad a  na  R u a  C ô n e g o  M o u r ã o .  2 1 6 .  al tos . 
C e n t r o ,  t o r n a  p ú b l i c o  q u e  se  e n c o n t r a  à d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  o 
e d i ta l  d e  P R E G Ã O  P R E S E N C 1 A L N "  0 4 .1 2 .0 4 /2 0 1 7 , c u j o  o b ie to  e 
a  A Q U I S I Ç Ã O  D E  C O M B U S T Í V E I S  D E S  T I N A D O S  A F R O T A  D l;  
V E Í C U L O S  A  D IS P O S IÇ Ã O  D A  P R L F L 1 T U R A  M U N IC IP A L  D L  
J A G U A R ! B E / C l : . Q u e  se  r e a l i z a r á  no  d ia  2 0 /1 2 /2 0 1 7 . às 1 1 :0 0 h o r a s . 
Refe r id o  E D I T A L  p o derá  se r  a d q u i r id o  no e n d e re ço  ac im a , no  horár io  de 
exped ien te  ao púb l ico  ou p e lo  porta l do TCV1-CE: h t tp : / /w w w .tcm .ce .g o \ , 
b iT ic i t a c o e s .  J a g u a r ib e /C E , 07  d e  d e z e m b r o  d e 2 0 1 7 . R a fa e l P e ix o to  
A m o r im - P regoe iro  O fic ia l do M u n icíp io .

*** ***
E S T A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  
JA G U A R IB E  -  A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  
N" 0 4 .1 2 .0 3 /2 0 1 7 . A  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  da  P re fe i tu ra  
M u n ic i p a l  de  J a g u a r i b e ,  lo c a l i z a d a  n a  R u a  C ô n e g o  M o u r ã o .  2 1 6 ,  a ltos . 
C e n t r o ,  t o r n a  p ú b l i c o  q u e  se  e n c o n t r a  à d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  o 
e d i ta l  d e  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L N "  0 4 .1 2 .0 3 /2 0 1 7 . c u j o  o b j e t o  é 
a A Q U I S I Ç Ã O  D E  C O M B U S T Í V E I S  D E S T I N A D O S  A  F R O T A  D E  
V E Í C U L O S  A  D I S P O S I Ç Ã O  D A  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D F  
J A G U  A R I  B E / C E . Q u e  se r e a l i z a r á  no  d ia  2 0 /1 2 /2 0 1 7 . às  0 8 :0 0 l)o r a s , 
R e fe r id o  E D I T A L  p o d e rá  ser  ad qu i r id o  no  en d e re ç o  ac im a ,  no  horá r io  de 
exped ien te  ao púb l ico  ou  pelo  porta l do  T C M - C E :  h ttpu /w vvw .tctn.ce.gov 
b r / i íc i taeoe s .  J a g u a r ib e /C E , 0 7  d e  d e z e m b r o d e  2 0 1 7 . R a fa e l P e ix o to  
A m o r im - P regoeiro  O fic ia l do M u n icíp io .

E S T A D O  D O  C E A R Ã -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  -  
A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ° 2 0 1 7 .12 .01 .2 .
A  P regoe i ra  do  M u n ic íp io  do  C r a to /C E  to rn a  p úb l ico  para  c o n h e c im e n to  
d o s  in te res sad o s  que , n e s le  d ia  20  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 7  às 0 8 h 0 0 m in . 
n a  S e d e  da C o m i s s ã o  d e  L ic ita çõ es  l o c a l i z a d a  n o  L a r g o  J ú l io  S a ra iv a ,  
s/n  Bai r ro  C e n t r o  - C rato/CF., es ta rá  r e a l iz a n d o  se s sã o  para r e c e b im e n to  
c  ab e r tu r a  d o s  e n v e lo p e s  c o m  d o c u m e n to s  de  h ab i l i t a ção  e p ro p o s ta s  de 
p r e ç o s  p a r a  o o b ie to :  A Q U IS I Ç Ã O  D E  B E B Ê  C O N F O R T O  P A R A  
A T E N D E R  A S  N E C E S S I D A D E S  D A  S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E  
D O  M U N IC ÍP IO  D E C R A T O /C E . O edital e s eu s  an e xo s  en co n tram -se  
d ispon íve is  no en d e reço  ac im a,  das  OShOOmin às I4h00m in .  C ra to /C E , 07  
d e d ezem b ro  d e  20 1 7 . V a lér ia  do C a rm o  M ou ra  -  P regoeira .

E s ta d o  d o  C e a r á  -  P r e fe itu r a  M u n ic ip a l  d e  lr a u ç u b a -  A v is o  rie 
L ic ita çã o  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N ”. 2 0 1 7 .1 2 .0 5 .0 2  - A Prefei tu ra 
M unic ipa l  de  l rauçuba  co m u n ica  aos  in teressados  q ue  fará rea l iza r  licitação 
n a  m o d a l id a d e  P r e g ã o  P r e se n c ia l d e  N ”. 2 0 1 7 .1 2 .0 5 .0 2 . do  ti po  M e n o r  
Preço  (Por  lote) para a A q u isiçã o  de G ás O x ig ên io  (rep o siçã o ) d estin ad o  
a o  H o sp ita l M u n ic ip a l D r . P e d r o  d e C a str o  M a r in h o  c às U n id a d es  
B á sica s  d e  S a ú d e  -  U B S , d e  r e sp o n sa b ilid a d e  d a  S e cr e ta r ia  d a  S a ú d e , 
c o m  dala de abertura para  o dia 21 d e  d ezem b ro  d e 201 7 . às OHhOOmin. na 
sede  da  P refe i tu ra  M u n ic ip a l  de  l rauçuba , na A v. P au lo  Bas to s . N". 1.370
- Centro.  l rauçuba  - CE ,  06 de  d ez em b ro  de 2017. M ais In fo rm a çõ es  pelo  
telefon e: 88 /36 3 5 .1 1 .3 3 . Â n ge la  M aria  D o ro teu  R od r igu es  -  P regoeira

F S C

MISTO

FSC C12SQ31

D E S T I N A D O (A )

K stad o  do C e a r á  -  P r e fe itu r a  M u n ic ip a l  d c I r a u v u h a  -  A v is o  d e  
L i c i t a ç ã o  -  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N \  2 0 1 7 .1 2 .0 6 .0 2  - A  Prefe i tu ra  
M unic ipal de l r a u çub a  co m u n ic a  aos  in teressados  q ue  fará rea l iza r  lic itação 
na m oda lidade  Pregão P resen cia l de N°. 2017 .12 .06 .02 . do tipo m enor  preço 
f Por Lote) pa ra a A q u is içã o  de G ás G L P  p ara su p r ir  as n ecessid ad es  d as  
d iversas  S ecretaria s  da P refe itu ra  M u n ic ip a l d e  Irau çu b a /C E , co m  data 
de  abertu ra  para o dia 21 d c  D ezem b ro  d e  2017 . às 15h 00m in . na sede da 
Prefei tura M un ic ip a l  de  l rauçuba.  na A v. P au lo  Bas tos ,  N". 1.370, Cen tro, 
lr a u çu ba ,C L ,  0 6  d c  d e z e m b r o  dc  2017 .  M ais In fo r m a çõ es  p elo  telefon e:  
8 8 /3635 .1133 . A n ge la  M a r ia  D oro teu  R od rigu es  -  P regoeira .


